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Rubnc». . .
NONA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA.

CNPI:11.238.467/0001-90

NIRE:21201010671Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direto, as partes abaixo:
AEDSON CARLOS CARVALHO CHAVES, brasileiro, casado, sob regime de comunhão parcial de bens, nascido em 16/06/1973, empresário, portador do RG n9 164921320001-1 GEJUSPC - MA e CPF n^ 468.036.023-20, residente e domiciliadoà Rua Anita Garibalde, n- 567, ap. 03 - centro, CEP: 65.930- 000, na cidade Açailândia - MA.
SÉRGIO COELHO CHAVES, brasileiro, casado, sob regime de comunhão parcial de bens nascido em 07/10/1995, empresário, portador do RG n 023584802002-3 SSP - MA, E CPF n^ 052.205.313-01, residente e domiciliado à Quadra 014, n® 1, Nova Açailândia 11, CEP: 65.930-000 na cidade Açailândia - MA.Na qualidade de únicos sócios da CONSTRUSUL CONSTRUÇÕES LTDA, situada à Rua Anita Garibaldi, n^ 190, sala B - Centro, CEP: 65.930-000, na cidade de Açailândia - MA; inscrita no CNPJ sob o n. - 11.238.467/0001-90, resolvem de comum acordo alterar seu contrato social e o fazem sob as seguintes condições e cláusulas:

CLÁUSULA 1 a totalmente0 capital social, que é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) integralizado, e dividido em 400.000 (quatrocentas mil) quotas cada uma, valendo R$ 1.00 (hum real) cada uma, passa a ser de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), dividido em 800.000 (oitocentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (hum real), cada uma. A diferença aumentada de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) é integralizada neste ato em moeda corrente do país pelos sócios, ficando assim distribuídas:
SOCIOS 
AEDSON 
CHAVES

QUOTAS % VALORES R$
CARLOS CARVALHO 792.000 99% 792.000,00

SÉRGIO COELHO CHAVES 
TOTAL

8.000
800.000

1% 8.000,00
100 800.000,00
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Parágrafo Único: Nos termos do art. 1.052 do código civil, a responsabilidade década sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, sendo certo que os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais, como faculta o artigo 997,VIII do Código Civil.sócios
CLÁUSULA 2^A administração da sociedade e o uso de seu nome ficarão a cargo do sócio AEDSON 
CARLOS CARVALHO CHAVES, que poderá assinar, e a ele caberá à responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social sempre no interesse da sociedade, podendo ainda representá-la perante repartiçõesEstaduais, Municipais e Autárquicas, e também perante particulares.Públicas, Federais,
CLAUSULA DE DESEMPEDIMENTO

^LÁUSULA 3^: O administrador AEDSON CARLOS CARVALHO CHAVESdeclara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude da condenação criminal, ou por se encontrar sobos efeitos dela, a pena vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
CLÁUSULA 4^: 

perigosos.
Incluísse no objeto social a atividade de Transporte de produtos

Em virtude da alteração ora citada, a sociedade passa a ter as seguintes atividades em seu 
objeto social:

41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente

43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.

36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermuniçjpal, 
interestadual e internacional /
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01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente Proc.
Rubrica. .

02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal

78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária

52.12-5-00 - Carga e descarga

77.32-2-02 - Aluguel de andaimes

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

CLÁUSULA 5^ - RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONSOLIDAÇÃODO 
CONTRATO SOCIALPermanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato Social da Sociedade, as quais são, neste ato, expressamente aprovadas e ratificadas pelos sócios.

( 
I Em virtude de todas as deliberações tomadas acima, os sócios decidem consolidar o Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL

CONSTRUSUL CONSTRUÇÕES LTDA.Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direto, as partesabaixo:
AEDSON CARLOS CARVALHO CHAVES, brasileiro, casado, sob regime de comunhão parcial de bens, nascido em 16/06/1973, empresário, portador do RG n- 164921320001-1 GEJUSPC - MA e CPF n- 468.036.023-20, residente e domiciliadoà Rua Anita Garibalde, n- 567, ap. 03 - centro, CEP: 65.930-000, na cidade Açailândia - MA.PERGIO coelho chaves, brasileiro, casado, sob regime de comunhão parcial de bens nascido em 07/10/1995, empresário, portador do RG n 023584802002-3 SSP - MA, E CPF n- 052.205.313-01, residente e domiciliado à Quadra 014, n- 1, Nova Açailândia II, CEP: 65.930-000 na cidade Açailândia - MA.Na qualidade de únicos sócios da CONSTRUSUL CONSTRUÇÕES LTDA, situada à Rua Anita Garibaldi, n 190, sala B - Centro, CEP: 65.930-000, na cidade de Açailândia MA; inscrita no CNPJ sob o n. - 11.238.467/0001-90, mediante cláusulas e condições:O

CLÁUSULA la - DENOMINAÇÃO E SEDE

CONSTRUSUL CONSTRUÇÕES LTDA, situada à Rua Anita Garibaldi, n 190, sala B - Centro, CEP: 65.930-000, na cidade de Açailândia - MA.
CLÁUSULA 2g - OBIETO41.20-4-00 - Construção de edifícios;42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais;43.13-4-00 - Obras de terraplenagem;42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;43.19-3-00 -Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente(dre em
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kí’Re-'"--Serviços especializados para construção não especificadosde solo, demarcação dos locais para construção);43.99-1-99anteriormente (telhado e coberturas);43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção;42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (construção de encostas e muros);77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção semoperador, exceto andaimes;49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal;36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões;38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos;49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos emudanças intermunicipal, interestadual e internacional;01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente (sistema de^rigação e fornecimento de maquinas);^^.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
CLÁUSULA 3- - PRAZO

0 prazo da Sociedade será por tempo indeterminado e o exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se no dia 31 de dezembro de cada ano, em que será procedido o balanço geral com apuração dos resultados do exercício.
CLÁUSULA 4^ - CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), dividido em 800.000 (oitocentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, pelos sócios, da seguinteforma:
[>CIOS 
AEDSON 
CHAVES 
SÉRGIO COELHO CHAVES 
TOTAL

QUOTAS VALORES R$
CARLOS CARVALHO 792.0008.000

800.000

99%1%
100

792.000,008.000,00
800.000,00

%

Parágrafo Único: Nos termos do art. 1.052 do código civil, a responsabilidade década sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, sendo certo que os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais, como faculta o artigo 997,VIII do Código Civil.
CLÁUSULA 5a - ADMINISTRAÇÃOA administração da sociedade e o uso de seu nome ficarão a cargo do sócio AEDSON 
CARLOS CARVALHO CHAVES, que poderá assinar, e a ele caberá à responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social sempre no interesse da sociedade, podendo ainda representá-la perante repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, e também perante particulares.
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DOS LUCROS OU PREJUÍZOS
Prcc, N?——

- - - - - - - - - - - -

CLÁUSULA 6-. Os sócios concordam em que as retiradas pró-labore, serão de comum acordo, definido pelo faturamento e atividades exercidas e quando as atividades não estão atreladas ao pró-labore.Quanto a distribuição de lucros, será anual e de comum acordo entre as partes nas mesmas proporções estabelecidas para as retiradas de pró-labore.
CLÁUSULA 7-. Os lucros ou prejuízos apurados no balanço a ser realizado após o término do exercício social serão distribuídos entre os sócios, de forma diretamente proporcional à porcentagem de quotas de capital cada um.
DAS FILIAISWlÁUSULA 8-, É facultado à sociedade a abrir filiais ou outros estabelecimentos,no país ou fora dele, por deliberação dos sócios nos moldes da Cláusula 7-, seguindo o estabelecido no artigo 1.000 do Código Civil de 2002.
DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA 9-. A sociedade poderá se desfazer caso seja essa a vontade dos sócios, seguindo os trâmites legais.
Parágrafo primeiro - Pode o sócio ser excluído judicialmente mediante iniciativa da maioria dos demais sócios, por falta grave no cumprimento de suas obrigações,ou ainda por incapacidade superveniente.
Parágrafo segundo - O sócio que pretender se retirar da sociedade, deverá comunicá-la por escrito e com antecedência mínima de 30 (trinta] dias.
CLÁUSULA 10-. Caso um dos sócios venha a falecer, a sociedade prosseguirá cornos remanescentes, recebendo os herdeiros a quota de capital e parte nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento, sendo passível de negociação a formade pagamento assumida.
Parágrafo único. Podem os herdeiros receber as quotas em dinheiro ou setornarem sócios da sociedade, ficando, neste último caso, dependentes da aprovação dos demais sócios.
DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA 11^. Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos com observância dos preceitos do Código Civil de 2002 e de outros dispositivos legaisque lhes sejam aplicáveis.
CLÁUSULA 12-. O administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade por lei especial, ou em virtudede condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita
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Proc.N?S2- - - - - -
Rubrica - - - - - - -ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme artigo 1.011 parágrafo primeiro da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA 13- - Para os casos omissos neste Contrato Social, aplicam-se os dispositivos legais, ficando desde já eleito o Foro da cidade de Açailândia - MA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado, obriga - se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão,para que produza efeitos legais.
Açailândia, MA, 10 de fevereiro de 2023.

AEDSON CARLOS CARVALHO CHAVES

SÉRGIO COELHO CHAVES



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Rs.Ntlá3r_ _ _ _
Proc 
Rubrica —

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUSUL CONSTRUÇÕES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05220531301 SÉRGIO COELHO CHAVES

46803602320 AEDSON CARLOS CARVALHO CHAVES

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/02/2023 10:00 SOB N 
PROTOCOLO: 230072089 DE 25/01/2023.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301995677. CNPJ DA SEDE; 11238467000190.
NIRE: 21201010671. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/02/2023.
CONSTRUSUL CONSTRUÇÕES LTDA

20230072089.

A validade deste documento,

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL

WWW. ernpresafacil .ma. gov.br

fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,se impresso, 
informando seus respectivos codigos de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Prcc.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ™

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.238.467/0001-90 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
07/10/2009

NOME EMPRESARIAL
CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CONSTRUSUL

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

‘ ^^2.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-99 - Serviços especiaiizados para construção não especificados anteriormente
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
52.12-5-00 ■ Carga e descarga
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R ANITA GARIBALDI

NUMERO
190

COMPLEMENTO
SALA B

CEP 
1,65.930-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

município
ACAILANDiA

UF
MAJ

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(99) 9107-6133

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/10/2009

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/06/2023 às 10:31:46 (data e hora de Brasília).

about:blank

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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limo. Sr.PregoeiroPrefeitura Municipal de Formosa da SerraNegra Formosa da Serra Negra/MA
DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAOLicitação: CONCORRÊNCIA PÚBLICA: N- 005/2023Data da realização do certame: 02 de fevereiro de 2024 Prezado senhor.A empresa.CONSTRUSUL CONSTRUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ sob o ns 11.238.467/0001-90 por intermédio de seu representante legal Sr AEDSON CARLOS CARVALHO CHAVES -, portador da Cl n.° 164921320011 e doCPFn.° 468.036.023-20 DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do art. 4°, inciso VII, da Let n° 10.520/02, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no edital da licitação acima identificada.

Formosa da Serra Negra- MA, 31/01/2024
Aedson nos Carvalho Chaves

+55 (99) 3538-2110 
@construsul5
construsulgraiau@hotmail.com 
Rua Anita Garibaldi, 190 - Centro 
Açailândia - MA

mailto:construsulgraiau@hotmail.com
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limo. Sr.PregoeiroPrefeitura Municipal de Formosa da SerraNegra Formosa da Serra Negra/MA
DECLARAÇAO DE LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTOLicitação: CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 005/2023Data da realização do certame: 31/01/2024Prezado senhor,

11.238.467/0001-90 esta localizada eO

Eu AEDSON CARLOS CARVALHO CHAVES, portador(a) da Cédula de Identidade n-° 164921320011_e CPF n° 468.036.023-20 declaro sob as penalidades da lei, que a empresa.CONSTRUSUL CONSTRUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 11.238.467/0001-90 esta localizada e em pleno funcionamento na.cidade de AÇAILÂNDIA Estado do MARANHÃO, sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o exercido do ramo de atividade da mesma.Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra — MA, de qualquer responsabilidade sobre as informapnes prestadas por esta empresa.
Formosa da Serra Negra- MA, 31/01/2024

Aedson Carlos Carvalho Chaves

+55 (99) 3538-2110
@construsul5
construsulgrajau@hotmail.com 
Rua Anita Garibaldi, 190 - Centro 
Açailândia - MA

mailto:construsulgrajau@hotmail.com
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NÚMERÓ DE INSÓRIÇAO 
11.238.467/0001-90 
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Prcc. o

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CONSTRUSUL

CÓDIGO E DFSÇBlgZia OA ATIVIDADE ECONÔl' 
dftedífSSoS41,20-4-® - Construção

INCIPAL

DATA DE ABERTURA 
07/10/2009

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
38.11-4-00 - Coleta de residuos não-perigosos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
52.12-5-00 - Carga e descarga
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R ANITA GARIBALDI

CEP
65.930-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÀO CADASIRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

NUMERO
190

COMPLEMENTO
SALAB

município
ACAILANDIA

TELEFONE
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DECLARAÇAO CONJUNTALicitação: CONCORRÊNCIA PÚBLICA: Ns 05/2023 Data da realização do certame: 02 fevereiro de 2024.Prezado Senhor,A empresa CONSTRUSUL CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n°l 1.238.467/000190, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. AEDSON CARLOS CARVALHO CHAVES, portador(a) da Cl: 164921320011 edoCPFn°-468.036.023-20, DECLARA, sob as sansões administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, que:1) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.°-, da Lei Federal n.° 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela nao existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na Integra o Edital e que se submete a todos os seus termos.a. Declara ainda, nos termos do artigo 9°, 111, da Let Federal n.° 8,666/93, que nao possui em seu quadro funcional servidor publico ou dirigente de orgao ou entidade contratante ou responsável pela licitação.b. Declara também, nos termos do artigo 9°, I e II, da Lei Federal n.° 8.666/93, que nao incide em suas hipóteses vedadas.
2)Quanto à elaboração independente de propostaa) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta anexa nao foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,informado a discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) por qualquer meio ou por qualquer pessoa;b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou nao da referida licitação;

+55 (99) 3538-2110
@construsul5
construsulgrajau@hotmail.com 
Rua Anita Garibaldi, 190 - Centro 
Açailândia - MA

mailto:construsulgrajau@hotmail.com
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d) Que o conteúdo da proposta anexa nao sera, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outroe) participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;f) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a discutido com ou recebido de qualquer integrante de (orgão licitante) antes da abertura oficial das propostas;f) Que esta plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informaçães para firma-la.
Formosa da Serra Negra- MA, 31/01/2024

4Aedson Larlos Carvalho Chaves

+55(99) 3538-2110 
@construsul5
construsulgrajau@hotmail.coni 
Rua Anita Garibaldi, 190 - Centro 
Açailândia - MA
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code. 
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de 
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A.
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440 - Centro - Curitiba - PR

Data de Emissão: 31/01/2024 17:48:37
N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0204672
Proposta: 4353594
Controle Interno (Código Controle): 985995849
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750204672

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CPF/CNPJ: 01.616.684/0001-13 R JOAO DA MATA E SILVA, SN, CENTRO, CEP 65.943-000, 
FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA -

DADOS DO TOMADOR: CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA
CPF/CNPJ; 11238467000190 R ANITA GARIBALDI 190 SL B, SALA B, CENTRO - CEP: 65.930- 
000 - ACAILANDIA - MA

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digilalmente assinado por:

ICP
Brasil '( ..■—AMím-Tlo d g l«! r-F-rlB po':
• }SwORoque Jr. de H. Melo

ICP
B ra s i I

Assinado d gitaimenle por:
Eduardo de O. Nobrega

Documento eletrônico assinado digilalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra • estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários{as): 
Eduardo de Oliveira Nobrega N® de Série do Certificado 62FF6E26A0F8B264 Roque de Holanda Melo N® de Série do Certificado: 7ABF101BBB728D55D1532DOF6E57775DCFEADD87

Autenticidade, integridade e validade juridica em forma eletrônica garantida através de Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasil. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela s 
entidade junto à Susep, poderão ser consultadas no site https://www.gov.br/susep/pt-br de acordo com o número de processo constante da apólice / proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora 
perante a SUSEP pode ser consultada no site https://www.gov.br/susep/pt-br. Este produto está protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e n’ 15414.636374/2022-97. Atendimento 
SUSEP: 0800.021.8484. Central de Atendimento: 0800.704.0301. deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria: 0800.643.0301, http://www.consumidor.gov.br.
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0204672
Proposta: 4353594
Controle Interno (Código Controle): 985995849
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750204672

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

l

I

Mod

r

Modalidade

Licitante

j

mite Maximo de Garantia
(LMG)

R$ 10.000,00

junto
■r SEGUROS

Proc.M5
Rufcnca

Ramo

0775 - GARANTIA SEGURADO
-SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:
I

• Mnximo de indenização 
: - 71}'.

Início

Licitante R$ 10.000,00

Multas e Penalidades R$ 10.000,00

Demonstrativo de Prêmio:

Vigência

Término

02/02/2024 02/02/2025

02/02/2024 02/02/2025

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento
I.O.F

Prêmio Total

R$ 160,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

Pagj
rí

Parcela
1

Vencimento
07/02/2024

N’ Carnê
20313418

Valor(R$)
R$ 160,00

Em atendimento à Lei 12.741/12infofmamos que incidem as alíquotas de 0.65% de PIS/Pasep ç de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação especifica.O(s) Y3lor(es} acima descrito(s), é(sào) devido(s) no 
_ _______ cenário desta contratação de cobertur3is).Pode(m) solrer aheraçâo(ôes) quando contratadais) isoladamente ou em outra composição
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0204672
Proposta: 4353594
Controle Interno (Código Controle): 985995849

■ N° de Registro SUSEP: 054362024001207750204672

junto
SEGUROSE

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA
Rs.S!j2ü

Proc. _ _ _
Rubrica _ _ _ _ _

Objeto da Garantia

I

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato 
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° 005/2023 - CPL/PMFSN.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, 
ij^os Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas 
^o Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação 
realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 
I 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

I
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0204672
Stívíp Proposta: 4353594

Controle Interno (Código Controle): 985995849
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750204672aaífiBwb

CONDIÇÕES CONTRATUAIS

junto
SEGUROS

Fis.ISt£iL___

RL!brka„.

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 
levem à execução da garantia de oferta.

2. RISCOS EXCLUÍDOS

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou 
indiretamente e ocorridos em consequência de:

a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;

b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental;

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;

d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;;

e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
^penalidades 

Endossos, <
i decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;da garantia

g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;

h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão 
e guerrilhas;

i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, 
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;mas limitando, e
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0204672
fiJÉP Proposta: 4353594 a.Q

Controle Interno (Código Controle): 985995849 Rs,ííí,pl4^
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750204672F:2C,u=-O4'—

junto 
iriF SEGUROS

j j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente 
Apólice.

i 3. PRÊMIO
i 3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
. todos seus Endossos.

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas.
3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio 
em caso de cancelamento.

i

t 
i

1
1

1
j
í

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de 

Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização 
monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar 
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações 
ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco 
subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 
o Segurado silenciou de má-fé.

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1, Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato 
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, 
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao “canal de sinistro” constante do sítio 
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 
apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos 
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos:
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou 
na apiicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
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Rubrica

junto
SEGUROS

' e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
i f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive 
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese 
na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir 
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da

j 
i

Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na 
^ssibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
V Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante 
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme 
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6,1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para 
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo 

^Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o 
raso.

, 6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de

I

J 
1

1 
i

juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação 
especifica.
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação.

; 7. PERDA DE DIREITOS
7.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes 

• dos artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem 
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
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Proposta: 4353594
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' assumidos e acordados no âmbito do Edital e/ou desta Apólice.

junto
1^ SEGUROS

RubricaZ^ZZ

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
I 8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
í seguintes situações abaixo:
! a) 0 contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 
i entre Segurado e Tomador;

b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
' c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de 
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 
1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 
^guradora.

I
I

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
9.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo 
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto 
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas 
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio 
do Segurado.

. ACEITAÇÃO

.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter 
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

i 11 3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por 
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente.

I comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

: 11.5 A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0204672
Proposta: 4353594
Controle Interno (Código Controle): 985995849
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750204672

junto
SEGUROS

aceitação da proposta.
i 11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita á análise do risco. Rubncéf. . ,

I

i 12. DISPOSIÇÕES GERAIS
I 12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer 
' Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção 
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto 
em suas Condições Contratuais.

Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
ÍT.rato de seguro é vinculada á aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 

integralióade.
12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
12.10 O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sitio eletrônico https://www.gov.br/susep.

I 13. DEFINIÇÕES
‘ 13 1 Ern acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também

a esta Apólice, as seguintes definições:
' ‘ice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 

seguro-garantia.
II Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do 
Tomador,

I

^^póli
' W seoL

III Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais.
IV. Editai; ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu 
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das 
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a 
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, 
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos 
licitantes

j V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.
V!. Indenização; contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos 
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual
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N“ Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0204672 junto
SEGUROS

Hn-ft Mjjuiivü ocyUI u '<:3ai ai lud. i a-v i / i /

Proposta: 4353594 
Controle Interno (Código Controle): 985995849 Prnf.MS 

Registro SUSEP: 054362024001207750204672 Rnhrira
■ISSÍÍSrfeSi _ _________________ ..............__________________

1 poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos 
I cobertos peio seguro.
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido

I adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
; IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 

Sí yuro contratada.
i X Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de 
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice.

I! XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência 
? cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou 
linção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.

: XII Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
i Xili. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XIV Seçuro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

*

Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice
XV. Ton':ador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
Xvl Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas 

[ para tal íi:n neles indicadas. _____________________________________

/
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certi-icamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, 
conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação 
Vigente.

Certiticamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção 
I, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo 

ínaüdade de suspensão imposta pela SUSEP.
Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos 

em 'AW'/ísu3t.i,ngo\Lbr ou por meio de petição á Autarquia.
Código da Certidão CR05436_31012024_175002_834

Fis

< Cí

poste riorneníe.
ta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas

Rio de Janeiro, 31 de Janeiro de 2024.



Santander

Instruções de Impressão 

Imprimir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal. (Não use modo econômico). 

Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) - Corte na linha indicada d

|033-7| Beneficiário
Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33

Proc.NSX)!'-^"—-—— 
- - - - - - -

Vencimento

07/02/2024
Nosso Número

13258257
Número do Documento

20313418
Aqência / Código Beneficiário

4849-6 / 8954380
(=) Vaior do Documento

Recibo do Pagador

Pagador
CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA CNPJ: 11.238.467/0001-90
R ANITA GARIBALDI 190 SL B 65930000 ACAILANDlA, MA
Ref. emissão apólice 12-0775-0204672

Autenticação Mecânica

Sacador/Avalista:

Santander 1033-71

160,00

Corte na linha pontilhada

03399.89543 38000.000133 25825.701011 5 96190000016000
Local de Pagamento
PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER

Beneficiário
Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33

Data do Documento
31/01/2024
Carteira

COBRANÇA SIMPLES - RCR
Instruçóes:

Número do Documento
20313418

Espécie

REAL

Espécie Doc.
NS_____
Quantidade

Aceite
N

Data do Processamento 
31/01/2024
Valor Documento

Junto Seguros S.A.. Após o vencimento cobrar 0,03% por dia de atraso. Não receber 
depois de 30 dias do vencimento previsto. Após esta data o Segurado da Apólice 
(Beneficiário) será notificado da pendência do pagamento. Para maiores 
informações entrar em contato com o Departamento Financeiro através do e-mail: 
contasareceber@juntoseguros.com.1^^

Pagador
CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA CNPJ: 11.238.467/0001-90
R ANITA GARIBALDI 190 SL B 65930000 ACAILANDlA, MA
Ref. emissão apólice 12-0775-0204672

Sacador/Avalista

IIIIIIIIIIHIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIilllll

Vencimento
07/02/2024

Agência / Código Beneficiário
4849-6 / 8954380

Nosso Número
13258257

(=) Valor do Documento

(-) Desconto

(-) Abatimento

(+) Mora

(+) Outros acréscimos

(=) Valor Cobrado

160,00

Cod. Baixa

Autenticação Mecânica - FICHA DE COMPENSAÇÃO

Corte na linha pontilhada

mailto:contasareceber@juntoseguros.com
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DECLARAÇÃO

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA: N- 005/2023- CPL/PMFSN

A empresa CONSTRUSUL CONSTRUÇÕES, inscrita no CNPJ n211.238.467/0001-90 por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a)AEDSON CARLOS CARVALHO CHAVES, portador do CPF ns 468.036.023-20, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art 299 do Código Penal Brasileiro, que:
1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso V do Art 27 da Lei n- 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei n^ 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze).
2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei Complementar n-. 147/2014 e; na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar 147/2014;( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar n- 1472014.( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n-. 11.488/2007.(X) Não é ME/EPP/COOP.
3)
4)

5)

Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital,
Declara que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública 
ou de sociedade de economia mista, em atendimento à vedação disposta no Art. 18, XII, Lei 13.080/2015, 
sendo de inteira responsabilidade do Contratado a fiscalização dessa vedação.

Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2S, da Lei Federal n.2 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do TOMADA
+55 (99) 3538-2110 
@construsul5
construsulgrajau@hotmail.com 
Rua Anita Garibaldi, 190 - Centro 
Açailândia - MA

mailto:construsulgrajau@hotmail.com
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b)
c)

d)
e]
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DE PREÇO em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos.
Quanto a elaboração independente de proposta;

A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;Que 0 conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas;Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.
Formosa da Serra Negra (MA), 31/01/2024

Aedson Câríos Carvalho Chaves

+55 (99) 3538-2110 
@construsul5
construsulgrajau@hofmail.cofn 
Rua Anita Garibaldi, 190 - Centro 
Açailândia - MA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Prçc,
'i

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 11.238.467/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 11:30:49 do dia 25/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/07/2024.
Código de controle da certidão: E94D.8181.31C6.A360
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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CAIXA
CAIXA ECONOM C.A FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão

Social: 
Endereço:

11.238.467/0001-90

CONSTRU5UL CONSTUCOES LTDA

RUA ANITA GARIBALDI 190 SALA B / CENTRO / ACAILANDIA / MA / 
65930-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.
Validade:19/01/2024 a 17/02/2024
Certificação Número: 2024011907362857740518
Informação obtida em 29/01/2024 09:22:23

aA utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.238.467/0001-90 
Certidão n°: 6608405/2024
Expedição: 29/01/2024, às 09:24:16
Validade: 27/07/2024 

de sua expedição.
180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se 
inscrito(a) no CNPJ sob o 
inadimplente no Banco Nacional de 
Certidão emitida com base nos arts. 
das Leis do Trabalho, 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, 

Os dados constantes desta Certidão são de 
Tribunais ___________ _

No caso de pessoa jurídica, 
a todos os 

A aceitação desta certidão condiciona-se 
autenticidade no portal do Tribunal 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

que CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
no CNPJ sob o n° 11.238.467/0001-90, NÃO CONSTA como 

no Banco

o 11.238.467/0001-90, 
Devedores Trabalhistas.
642-A e 883-A da Consolidação 

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

de 21 de janeiro de 2022.
responsabilidade dosconstantes desta Certidão 

do Trabalho.

ns . o

a Certidão atesta a empresa em relação 
seus estabelecimentos, agências ou filiais.

certidão condiciona-se à verificação de 
portal do Tribunal Superior do Trabalho

sua
na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos 
emolumentos ou 
de execução de 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou 
disposição legal, contiver força executiva.

Devedores 
identificação das

Trabalhistas

judiciais

previdenciários, 
a recolhimentos determinados 

acordos firmados perante

inclusive no 

honorários, 
em lei; 

Ministério 
demais títulos que, por

a

o

concernente , 

custas, 

decorrentes 
Público do

a a
ou

http://www.tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Rübri

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N° Certidão: 345748/23 Data da 27/11/2023 14:45:35
Inscrição Estadual: 123220688 CPF/CNPJ: 11238467000190
Razão Social: CONSTRUSUL CONSTRUAAES LTDA
Endereço: 
^efone:

RUA ANITA GARIBALDI, 190 SALA B CEP: 65930000 - CENTRO000000000 Municipio: ACAILANDIA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n° 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
TIPO

AUTO DE INFRACAO
AUTO DE INFRACAO
AUTO DE INFRACAO
AUTO DE INFRACAO
AUTO DE INFRACAO

DOCUMENTO
358765525
358781941
358798838
358818845
358837353

DATA EMISSÃO
28/03/2023
26/04/2023
26/05/2023
01/07/2023
27/07/2023

SITUAÇÃO
PARCELADO
PARCELADO

PARCELADO
PARCELADO
PARCELADO

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/03/2024.A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa de Débito".
CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/11/2023 14:45:35

http://portal.sefaz.ma.gov.br/
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 082534/23 Data da 09/11/2023 12:38:51
Inscrição Estadual: 123220688
Razão Social: CONSTRUSUL CONSTRUAAES LTDACPF/CNPJ: 11238467000190
Endereço: 
^efone:

RUA ANITA GARIBALDI, 190 SALA B CEP: 65930000 - CENTRO000000000 Município: ACAILANDIA UF: MA
Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/03/2024.A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa de Dívida Ativa".
CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/11/2023 14:48:23

http://portal.sefaz.ma.gov.br/
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PREFEITURA DE AÇAILÂNDIA 
SECRETARIA DE ECONOMINA E FINANÇAS 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 
AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

DADOS DO CONTRIBUINTE
CERTIDÃO N’: 4598/2023

Inscrição Municipal:
CNPJ/CPF: 11.238.467/0001-90

NOME/RAZÃO SOCIAL: CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA 
3271950408

INICIO DAS ATIVIDADES: 02/02/2016
RUA: RUA: ANITA GARIBALDI, 190, SALA;B:, CEP - 65930-000
BAIRRO: CENTRO CIDADE: AÇAILÂNDIA

A Prefeitura do Municipio de AÇAILÂNDIA - MA, por intermédio do Departamento de 
Arrecadação, conforme preceitua os artigos 106 ao 113 e 136 ao 139 da Lei Complementar Municipal 
No 009/2016 - código Tributário Municipal, combinado com o disposto no artigo 205 da Lei Federal no 
5.172/1966, que dispõe sobre o sistema tributário nacional, CERTIFICA que o 
contribuinte: CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA que possui o CNPJ: 11.238.467/0001-90 abaixo 
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não 
constando débitos de natureza tributária e não tributária municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, 
até a presente data. Fica, todavia, ressalvado o direito da Fazenda Municipal inscrever e cobrar 
débitos ainda não registrados, ou que venham a ser apurados, conforme prerrogativa legal 
prevista artigo 149 da Lei Federa No 5.172/1966 c/c os artigos 62 a 71 da Lei Complementar 
Municipal No 009/2016.

Finalidade da Certidão: Diversos

Válida Até: 03/02/2024 Código de Autenticidade: A8SNQAZ
autenticidade desta c»dídão em http;//acailandia.famlex.rom,br.tfam-lex/servlet/liwpcconsautcert

consulte a
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Açailândia

CERTJUDONE-SJDA - 392024
Código de validação: C184681E87

Número da guia: 24102201001691083.

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 
FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO, a 
requerimento de pessoa interessada, que dando busca em nossos arquivos dos feitos 

^hs Varas Cíveis e Comércio, a partir do mês de agosto (08) do ano de mil 
novecentos e noventa e um (1991) até o dia 24 de janeiro de 2024, constatei NÃO 
EXISTIR distribuição de pedido de Falência ou Recuperação Judicial contra: 
CONSTRUSUL CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n° 11.238.467/0001-90. 
CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente nesta 
cidade e Termo Judiciário de Açailândia. O referido é verdade me reporto e dou fé. 
Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no 
Fórum “Dr. José de Ribamar Fiquene”, nesta cidade de Açailândia, Estado do 
Maranhão. Eu, Fernando Amaral Rodrigues, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 
191809, consultei, digitei, subscrevo e assino digitalmente.

FERNANDO AMARAL RODRIGUES
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária 

Secretaria Judicial de Distribuição de Açailândia 
Matrícula 191809

OBSERVAÇÃO:
O nome e CNPJ constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência 
vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas 
Themis PG e Processo Judicial Eletrônico (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE 
AÇAILÃNDIZVMA. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma 
única via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do 
Código de Normas da CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n° 
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que 
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça 
do Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de QR Code.

CERTJUDONE-SJDA - 392024 ! Código: C184681E87
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoCoriscierile

https://selos.tjma.jus.br
http://www.tima.ius.br/validadoc.php
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Açailândia

Prcc. 5-77“
Rufe., , ,

Sede; "Fórum Dr. José de Ribamar Fiquene”
Avenida Dr. José Edilson Caridade Ribeiro, n° 01, Residencial Tropical, Açailândia/MA

CEP: 65930-000 - Fone: (99) 2055-1539 
Gmail; distribuicao_aca(gtjma.jus.br

Documento assinado. AÇAILÂNDIA, 24/01/2024 10:21 (FERNANDO AMARAL RODRIGUES)

CERTJUDONE-SJDA - 392024 / Código: Cl 84681E87
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

gtjma.jus.br
http://www.tima.ius.br/validadoc.php


BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 10

CNPJ: 11.238.467/0001-90

F!s.h'5
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 Ritbiio...

Ativo

Ativo Circulante

Descrição Nota Saldo Inicial

R$7.350.120,91

R$ 3.274.255,56

Disponibilidades R$ 456.207,33

Numerários em Espécie R$ 251.241,16

Caixa Geral R$251.241,16

Bancos R$ 204.966,17

Contas Correntes R$50.915,67

Aplicações R$ 154.050,50

Clientes R$2.014.699,95

Clientes Nacionais R$ 2.014.699,95

Duplicatas a Receber R$ 2.014.699,95

Créditos R$ 803.348,28

Créditos com Terceiros R$ 803.348,28

Adiantamentos a Fornecedores R$ 0,00

Empréstimos de Terceiros R$ 0,00

Créditos de Funcionários R$ 0,00

Impostos e Contribuições a Recuperar R$ 803.348,28

Antecipações a Recuperar R$ 0,00

Adiantamento a Sócios R$ 0,00

Estoques R$ 0,00

Estoques em Estabelecimentos Próprios R$ 0,00

Ativo não Circulante R$ 4.075.865,35

Imobilizado R$ 4.073.595,72

Saldo Final

R$ 7.580.594,52

R$ 3.604.972,33

R$ 1.239.400,99

R$ 1.238.979,88

R$ 1.238.979,88

R$ 421,11

R$ 1,00

R$ 420,11

R$ 1.874.605,96

R$ 1.874.605,96

R$ 1.874.605,96

R$ 490.965,38

R$ 490.965,38

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 490.965,38

R$0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$3.975.622,19

R$ 3.973.985,80

Bens em Operação
Bens Utilizados na Produção e/ou 

Prestação de Serviços

Outras Imobilizações

R$ 5.666.139,07

R$ 5.666.139,07

R$ 19.290,88

R$ 5.677.188,91

R$ 5.677.188,91

R$ 79.698,36

Consorcios
(-) (-) Depreciações, Amortizações e Quotas 

de Exaustão
(-) (-) Bens Utilizados na Produção e/ou 

Prestação de Serviços

Intangível

R$ 19.290,88 R$ 79.698,36

Concessões

Bens Intangíveis

(-) Amortização do Intangível

(-) Amortização do Intangível

Passivo ■Urti

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 

Fiscais

R$ (1.611.834,23)

R$ (1.611.834,23)

R$ 2.269,63

R$ 3.166,72

R$3.166,72

R$ (897,09)

R$ (897,09)

R$7.350.120,91

R$ 11.830.354,53

R$ 11.830.354,53

R$ 11.231.912,52,. ..zóT.yiz.oz j

R$ 11.231.912.52 /

R$ 339.760,7^ U í

R$ (1.782.901,47)

R$ (1.782.901,47)

R$ 1.636,39

R$ 3.166,72

R$3.166,72

R$ (1.530,33)

R$ (1.530,33)

R$ 7.580.594,52

R$ 14.946.503,86

R$ 14.846.503,86

1¥.163.479,26

.163.479,26

Rj 436.286,98



I

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias R$ 334.762,59 R$351.258.66

Obrigações Fiscais R$4.998,19

(-) Empréstimos e Financiamentos
(-) Financiamentos a Curto Prazo - Sistema 

Financeiro Nacional

Parcelamentos Tributários

R$ (o,oo:

RKO.ooRllfe.....

R$ 70.642,46

Parcelamentos Tributários R$ 70.642,46

R$ 85.028,32

■«$-84.968,12

R$ 84.968,12

R$ 57.072,00

R$ 57.072,00

(-) Adiantamento de Clientes R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Adiantamento de Clientes Nacionais R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Outos Créditos R$ (0,00) R$ 24.814,76

(-) Limites Bancários R$ (0,00) R$ 24.814,76

(-) Outras Contas R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Outras Obrigações R$ (0,00) R$ (0,00)

Provisões R$ 188.038,77 R$ 179.882,74

Provisões de Natureza Trabalhista R$ 188.038,77 R$ 179.882,74

Passivo não Circulante R$3.197.687,04 R$ (0,00)

Obrigações de Longo Prazo R$ 3.197.687,04 R$ (0,00)

(-} Parcelamentos Tributários R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Parcelamentos Tributários
Empréstimos de Sócios/Acionistas Não 

Administradores

R$ (0,00) R$ (0,00)

R$ 3.197.687,04 R$ (0,00)

Empréstimo de Sócios R$ 3.197.687,04 R$ (0,00)

(-) Patrimônio Liquido R$ (7.677.920,66) R$ (7.365.909,34)

Capital Realizado R$ 400.000,00 R$ 400.000,00

Capital Social
Capital Social de Domiciliados e 

Residentes no País

R$ 400.000,00

R$ 400.000,00

R$ 400.000,00

R$ 400.000,00

(-) Outras Contas R$ (8.077.920,66) R$ (7.765.909,34)

(-) Lucros e/ou Prejuízos Acumulados R$ (8.077.920,66) R$ (7.765.909,34)

(-) Lucros e/ou Prejuízos Acumulados R$ (8.077.920,66) R$ (7.765.909,34)

(-) Outras R$ (0,00) R$ (0,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de 
número 00.0F.B2.1C.E9.D8.63.16.9D.20.26.4A,60.87.C6.12.85.C5.1B.23-0, nos termos do Decreto n' 
“ 383/2016.

,0



Balanço Patrimonial
Licenciado para: V. D. CONSTRUÇÕES EIRELI
Empresa: CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA - CNPJ: 11.238.467/0001-90
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Fortes Contábil 6.199.1

Conta Descrição 31/12/2022

1

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.02

1.01.01.02.01

1.01.01.02.02

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1.01.05

1.01.05.01

1.01.05.01.05

1.07
^7.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.19

1.07.04.19.01

1.07.04.21

1.07.04.21.01

1.07.05

1.07.05.01

1.07.05.01.01

1.07.05.20

1.07.05.20.01

2

2.01

2.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01.01

2.01.01.03

2.01.01.03.01

-jOI.01.03.03
2oi.01.07

2.01.01.07.01

2.01.01.08

2.01.01.08.01

2.01.01.12

2.01.01.12.01

2.01.01.21

2.01.01.21.02

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

**** Ativo

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Bancos

Contas Correntes

Aplicações

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Créditos

Créditos com Terceiros

Impostos e Contribuições a Recuperar

Ativo não Circulante

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Outras Imobilizações

Consorcios

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Intangivel

Concessões

Bens Intangíveis

Amortização do Intangivel

Amortização do Intangivel

'* Passivo ***

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

Obrigações Fiscais

Empréstimos e Financiamentos

Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacional

Parcelamentos Tributários

Parcelamentos Tributários

Outos Créditos

Limites Bancários

Provisões

Provisões de Natureza Trabalhista

Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais

Outras Contas

Lucros e/ou Prejuízos Acumulados

Lucros e/ou Prejuízos Acumulados

7.580.594,52 D

3.604.972,33 D 

1.239.400,99 D

1.238.979,88 D

1.238.979,88 D

421,11 D

1,00 D

420,11 D 

1.874.605,96 D 

1.874.605,96 D 

1.874.605,96 D

490.965,38 D

490.965,38 D

490.965,38 D

3.975.622,19 D

3.973.985,80 D

5.677.188,91 D

5.677.188,91 D

79.698,36 D

79.698,36 D

1.782.901,47 C

1.782.901,47 C

1.636,39 D

3.166,72 D

3.166,72 D

1.530,33 C

1.530,33 C 

7.580.594,52 C

14.946.503,86 C

14.946.503,86 C

14.163.479,26 C

14.163.479,26 C

436.286,98 C

351.258,66 C

85.028,32 C

84.968,12 C

84.968,12 C

57.072,00 C

57.072,00 C

24.814,76 C

24.814,76 C

179.882,74 C

179.882,74 C

7.365.909,34 D

400.000,00 C

400.000,00 C

400.000,00 C

7.765.909,34 D

7.765.909,34 D

7.765.909,34 D

Data de Encerramento: 31/12/2022
Valor de Ativo e Passivo: R$ 7.580.594,52 (Sete Milhões Quinhentos e Oitenta Mil Quinhentos e Noventa e Quatro Reais e Cinqüenta e Dois Centavos).

terça-feira, 4 de julho de 2023 10:44:04
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Demonstração do Resultado do Exercício
Licenciado para: V. D. CONSTRUÇÕES EIRELI

Empresa: CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA-CNPJ: 11.238.467/0001-90
NIRE: 21200686540 - Data: 07/10/2009
(1) Estabelecimentos: 0008 - CONSTRUSUL CONTRUCOES LTDA; Centros de Resultado: 001 - Geral

ns.Rí£i
Prcc. ti- ra.T.9-- - - - - - - - - - Pag.: 1 de 1

VD

Fortes Contábil 6.199.1

Conta

(+) Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Serviços Prestados

Serviços Prestados

(-) Deduções da Receita

Impostos Faturados

ISS

COFINS

PIS

(=) Receita Líquida

(=) Lucro Bruto

(-) Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Tributárias

Resultado Financeiro

Receitas Financeiras

Despesas Financeiras

Outras Despesas

(-) Outras Receitas e Outras Despesas 

Outras Receitas

(=) Res. Antes das Participações e Contrib.

(=) Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro 

Contribuição Social Sobre o Lucro

(-) Imposto de Renda

Imposto de Renda

(=) Resultado Líquido do Exercício

01/01/2021 
a

31/12/2021
22.081.286,59

22.081.286,59

22.081.286,59

22.081.286,59

2.951.556,02

2.951.556,02

992.851,92

1.609.313,65

349.390,45

19.129.730,57

19.129.730,57

19.467.719,40

21.142.839,70

13.515,38

40.639,51

(8,64) 

40.648,15

(1.729.275,19)

881,24

881,24

(337.107,59) 

(337.107,59) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00

(337.107,59)

01/01/2022 
a

31/12/2022
30.378.422,21

30.378.422,21

30.378.422,21

30.378.422,21

4.110.999,35

4.110.999,35

1.300.995,29

2.308.760,09

501.243,97

26.267.422,86

26.267.422,86

25.856.866,13

28.036.819,45

47.501,42

57.205,01 

(7,59)

57.212,60 

(2.284.659,75)

196,72

196,72

410.753,45

410.753,45

36.967,81

36.967,81

61.774,32

61.774,32

312.011,32

AEDSON
CARLOS 
CARVALHO

Assinado de forma 
digital por AEDSON 
CARLOS CARVALHO 
CHAVES 46803602320 

LyES:468036 Dados: 2023,0704
k 11:04:184)3’00'

SUZANE
CRISTINA DOS ''‘siwiowSoZANt ' "int/uj CRI$T«AOOSÍANl
SANTOS LIMA uma 
CARDOZOiOll 
47409331

Aísinído óe lofmj
CRI$TMA DOS RANTOS

CAW>O2OX)'lí74ü9n’ 
Dack»'202} 07 04 
1'04 46 OJTXT

terça-feira, 4 de julho de 2023 10:45:45



Entidade;

RubricaDEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO
CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 10

CNPJ: 11.238.467/0001-90

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição Nota Saldo anterior

èlSped

Saldo atual

Receita Bruta Operacional R$ 22.081.286,59 R$ 30.378.422,21

Faturamento Prod. Merc. e Serviços R$ 22.081.286,59 R$ 30.378.422,21

Vendas de Produtos R$ 0,00 R$ 0,00

Serviços Prestados

Serviços Prestados

R$ 22.081.286,59

R$ 22.081.286,59

R$ 30.378.422,21

R$ 30.378.422,21

(-) Deduções da Receita

(-) Impostos Faturados

(-) iss
(-) COFINS

(-)PIS

(-) Outras Deduções

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

{-) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas Tributárias

(-) Resultado Financeiro

Receitas Financeiras

R$ (2.951.556,02)

R$ (2.951.556,02)

R$ (992.851,92)

R$ (1.609.313,65)

R$ (349.390,45)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (19.467.719,40)

R$ (21.142.839,70)

R$ (13.515,38)

R$ (40.639,51)

R$ 8,64

R$ (4.110.999,35)

R$ (4.110.999,35)

R$ (1.300.995,29)

R$ (2.308.760,09)

R$ (501.243,97)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (25.856.866,13)

R$ (28.036.819,45)

R$ (47.501,42)

R$ (57.205,01)

R$ 7,59

(-) Despesas Financeiras

Outras Despesas

R$ (40.648,15)

R$ 1.729.275,19

R$ (57.212,60)

R$ 2.284.659,75

Outras Receitas e Outras Despesas R$ 881,24 R$ 196,72

Outras Receitas R$ 881,24 R$ 196,72

Participações e Contribuições

(-) Participações de Empregados

(-) Outras Participações

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro

R$ 0,00

(-) Imposto de Renda

(-) Imposto de Renda

Resultado Líquido do Exercido

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (337.107,59)

R$ 0,00

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (36.967,81)

R$ (36.967,81)

R$ (61.774,32)

R$ (61.774,32)

R$312.011,32

i

)te documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
I.0F.B2.1C.E9.D8.63.16.9D.20.26.4A.60.87.C6.12.85.C5.1B.23-0, nos termos do Decreto n’ 8.683/2016.

te relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

rsão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de

r
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Rufe,

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão; 10.1.8

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 
i NIRE CNPJ
; 21200686540

I

I 11.238.467/0001-90
I NOME EMPRESARIAL

CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)
(NATUREZA DO LIVRO

Livro Diário ________
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

P0.0F.B2,1C.E9.D8.63,16.9D,20.26.4A.60.87,Ç6.12.85.C5.1B.23

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2022 a 31/12/2022________
NÚMERO DO LIVRO

10

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL 

LEGAL

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e- 
PJ 11238467000190

Contador 01147409331

CONSTRUSUL 
CONSTRUCOES 

LTDA: 11238467000190 
SUZANE CRISTINA DOS 

SANTOS LIMA 
CARDOZO:01147409331

641654207792761227
2

641654207843343486 
0

NÚMERO DO RECIBO:
00.0F.B2.1C.E9.D8.63.16.9D.20.26.4A.

60.87.C6.12.85.C5.1B.23-0

12/06/2023 a 
11/06/2024

27/06/2023 a 
26/06/2024

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO

em 29/06/2023 ás 19:40:10

Sim

Não

93.47.D6.09.73.95.8F.FF
46.DD.CA.8F.FB.83.F6.ED

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n“ 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014.



23/01/2024, 15:36 about:blank

^CRCMA Rs.lS!_í2±_

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

REGIONAL CONTABILIDADE ESTADOO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.
IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO _____________________________NOME.................... : SUZANE CRISTINA DOS SANTOS LIMA CARDOZOREGISTRO........... : MA-014530/0-0CATEGORIA......... : CONTADORCPF..........................: ***.474.093-★ ★★

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.
Emissão: MARANHÃO, 23/01/2024 as 15:36:47.Válido até: 22/04/2024.Código de Controle: 522286.Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

about:blank 1/1
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Rubrica

consTrusuL
Terrapienagem

Açailândia, 31 de Janeiro de 2024.

CONSTRUSUL CONSTRUÇÕES LTDA

Demonstramos abaixo os cálculos dos indices mais comuns exigidos corriqueiramento quando de concorrências 
e tomadas de preços, bem como a interpretação dos mesmos.

CÁLCULO E ANÁLISE DOS ÍNDICES DE LIQUIDEZ

Liquidez Corrente = Ativo Circulante / Passivo Circulante
AC 
LC

R$ 
R$

3.604.972,33
0,24

PC R$ 14.946.503,86

Solvência Geral=Ativo Total / Passivo Circulante+ Exigivevel a longo prazo
DISPONÍVEL RS

SG R$
7.580.594,52

0,51
PC R$ 14.946.503,86

Liquidez Geral = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo}/(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)
AT 
LG

R$ 
R$

3.604.972,33
0,24

PC R$ 14.946.503,86

goubr
Documento a&sinado di^ptalmente

SUZANE CRISTINA DOS SANTOS UMA CARDOZ<
Data: 31/01/2024 IT^&SS-OSOO
Verifique em https:/Zva(idar.iti<ov.br
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VALIDAR

Prçc..K3„£)il^ „
Rubrica. Q.

sa
Serviço c dação de assinaturas eletrônicas

Informar ()•;. jerais do arquivo;

■.■’<juç.5bf<Tbooc8c50clf7c
.0. r.; r-

e
Nomt? CO aiiiu: .o: ÍNDICE DE LIQUIDEZ E.XERCICIO 2023 pdf
Hash ■ ■.><juç.5bf<TbOOc8í;50clf7ô.;C(;f6r;|rd.l28c««?37fbf4100341caefl62
Data <ir vc l n i

. armações da Assinatura:

Assiitíi -ii) por; AEDSON CARLOS CARVALHO CHAVES 
CPF.
N^d:
; >aL- . cssinatura: 31 A)1/';.:O24 17 17 15 BR ’

360A3-"
• l ie de certificado emitente: 6416543156417020000

ASSINATURA ELETRÔNICA'

QUALiRCADA

ICP
Brasil

. '1'.
, Conforme 

MP 2.200-2/01 
e Lei 14.063/20

i iormações da Assinatura:

As.di-.r,' por: SUZANE CRISTINA DOE. SANTOS LIMA CARDOZO 
CP;-.
L.’d ' I .e de certificado emitente. ■ 

. ■. .ssinatura: ' './• ■■ .'.'■o ■
.207$. SOOO

ASSINATURA ELETRÔNICA

QUALIFICADA
óa.c ICP

Brasil
Conforme

MP 2.200-2/01
e Lei 14.063/20 Jlf;'jir

ATENÇÃC:
O -■ teúdo do documento c de inteira responsabilidade do(s) signatário(s). o ITl não se responsabiliza por
T. ■ USO c]ue '-ejo feito o partir cia víUidaçâo das assinaturas eletrônicas

^'UJZOU

Avaliar

ACESSO RÁPIDO

. i: dar Sobre Dúvidas Informações

Fale Conosco
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N° 900519/2024 
Emissão: 31/01/2024 
Validade: 29/07/2024 

Chave: 7xb29

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa juridica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

FkN’
Pr...

_____________—
interessado(a) _________________________

Empresa: CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 11.238.467/0001-90

Registro: 0005368553

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 400.000,00

Data do Capital 15/05/2016

Faixa: 3
Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO ? RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
(DRENAGEM DO SOLO, DEMARCAÇÃO DOS LOCAIS PARA CONSTRUÇÃO); SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; (TELHAADO E COBERTURA);SERVICOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL;OUTRAS OBRAS DE 
ACABAMENTO DA CONSTUCAO;OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIOMENTE (CONSTRUCAO DE 
ENCOTA E MUROS);ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR,EXCETO ANDAIMES; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS.MUNICIPAL; DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES; 
COLETA DE RESiDUOS NÃO-PERIGOSOS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIOMENTE 
(SISTEMA DE IRRIGACAO E FORNECIMENTO DE MAQUINAS);ATIVIDADESDE AAPOIO A PRODUÇÃO FLORESTAL;LOCACAO DE 
MAAO-DE-OBRA TEMPORARIA;CARGA E DESGARG;ALUGUEL DE ANDAIMES.
Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL, NO ÂMBITO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO

Endereço Matriz: RUA ANITA GARIBALOI, 190, SALA B, CENTRO, AÇAILÁNDIA, MA, 65930000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 17/02/2017

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000537024DDMA

I Descrição __________________________________________
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas __________________________________________________________________________________________________________________

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)

Autos de Infração ______________________________________

Nada consta
Responsáveis Técnicos ______________________________

Profissional: DAMILO COELHO CHAVES

Registro: 1115135848

CPF: 043.***.*"-90

Data Inicio: 17/02/2017

Data Fim; Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Titulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL
Atribuição: ART. 7” DA RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

1 _____ Sócios _________________________________

Sócio: AEDSON CARLOS CARVALHO CHAVES 

CPF: 468."*.*"-20

Função: EMPRESÁRIO
0

Y

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https;//crea-m3.sitac.com.br/publico/, com a chave: 7xb29 Íffií ISStó
Impresso em: 31/01/2024 às 17:02:11 por: adapt, ip: 186.193.177.22

m3.sitac.com.br/publico/


CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N®900519/2024
Emissão: 31/01/2024
Validade: 29/07/2024

Chave: 7xb29

Sócio: SÉRGIO COELHO CHAVES

CPF: 052.*".***-01

Função: EMPRESÁRIO

âili-
Rabn;.â

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publlco/. com a chave: 7xb29
Impresso em: 31/01/2024 às 17:02:11 por: adapt, ip: 166.193.177.22

https://crea-ma.sitac.com.br/publlco/
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART CARGO-FUNÇÃO 

N<> MA20170076058

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Responsável Técnico _________

DAMILO COELHO CHAVES 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP; 1115135848

Registro: 1115135S48MA

2. Contratante

Contratante: CONSTRUSUL CONSTRUCOES EIREL)

RUA ANITA 6ARIBALDI

Complemento: SALA B

Cidade: Açailândia

País: Brasil

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

CPF/CNPJ: M.238.467/0001-90 

N”: 190

Bairro: CENTRO

UF:MA CEP: 65930000

3. Vinculo Contratual _______________________________________________________________

Unidade administrativa: CONSTRUSUL CONSTRUCOES EIRELI 

RUA ANITA GARIBALDI

Complemento: SALA B Bairro: CENTRO

Cidade; Açailândia UF: MA

Data de Início: 23/01/2017 Previsão de término; Não especificado

Tipo de vinculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS

N’: 190

CEP: 65930000

Identificação do cargo/função:

4. Atividade Técnica _____________________________________________________________________

1000 - OUTRA
44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇAO > #3367 - 
VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO 
DA EMPRESA)

Quantidade

10,00

Unidade

h/sem

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART

5. Observações _______________________________________________________________________

ART CARGO/FUNCAO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO NA EMPRESA CONSTRUSUL CONSTRUCOES

6. Declarações ________________________________________________________________________________________________________

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004.

7. Entidade de Classe _

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA

8. Assinaturas

Dedaro serem verdadeiras as informações acima DAMILO COELHO CHAVES - CPF: 043.482.473-90

Local

de de
data CONSTRUSUL CONSTRUCOES EIRELI -CNPJ: 11.238.467/0001-90

9. Informações ____________________________________________________________________________________________________________

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

* A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

10. Valor _______

Valor da ART: R$81,53 Registrada em: 24/01/2017 Valor pago: R$81,53 Nosso Número: 8300706067

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.51tac.com.br/publico/, com a chave: Y639x
Impresso em: 01/02/2024 às 13:49:17 por , ip; 177.25.125.32

www.creama.org.br

Tel: (96)2106>8300

1aleccno&co@a'eama.org.br

Fax: (98)2106-8300
^KREA-MAConMtMi Regional de Enganhvtt eAgrananáadoEoadado___ : Regional de Engenhn • Agranonte do Eoado do Marwáâo

J

https://crea-ma.51tac.com.br/publico/
http://www.creama.org.br
eama.org.br


Certidão de Acervo Técnico ■ CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009
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I REGlàTRO DE ATESTADO

879699/2023

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n“ 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional DAMILO COELHO CHAVES referente à(s) Anotaçâo(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo discriminada(s);

Profissional: DAMILO COELHO CHAVES
Registro: 1115135848MA RNP: 1115135848
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: 00011151358485010110 Tipo de ART: ART
Forma de registro: INICIAL
Empresa contratada.

Registrada em: 06/05/2016
Participação técnica: INDIVIDUAL

Baixada em: 11/05/2017

Contratante: LUIS HILBERTO TRINDADE REIS
Endereço do contratante: RUA CODóZINHO QD 36 BL 21 AP 104 
Complemento: 
Cidade: SãOLUIS 
Contrato:
Valor do contrato: R$ 40.000,00 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: AV. PIRACUMã N”8 
Complemento: 
Cidade: SAO LUIS 
Data de inicio: 29/04/2016 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: LUIS HILBERTO TRINDADE REIS

CPF/CNPJ: 176.555.952-91
N’:

Bairro: RIBEIRA 09
UF: MA CEP: 65058250

Celebrado em:
Tipo de contratantes: Pessoa Física

Previsão de término: 29/04/2017

N°:
Bairro: RIBEIRA 
UF: MA CEP: 65058250

CPF/CNPJ: 176 555.952-91

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0107 - EDIFÍCIOS DE ALVENARIA PI FINS COMERCIAIS 20 - EXECUCAO E PROJETO 100 M2; 1 - 
ATUACAO #A0308 - PRE-MOLDADOS DE CONCRETO 20 - EXECUCAO E PROJETO 7 M3; 1 - ATUACAO *A0425 - REDE HIDRO-SANITARIA 
20 - EXECUCAO E PROJETO 20 PONTOS: 1 - ATUACAO #61106 - INSTALACAO ELETRICA EM B.TENSAO PI FINS RESID./COMERC. 20 - 
EXECUCAO E PROJETO 10 PONTOS:

___ Observações ___________________________
ART DE PROJETO E EXECUÇÃO DE EDIFÍCIO COMERCIAL DE 100 MT

Tipo de ART: 06 RA / SERVIÇO Registrada em: 30/08/2017
Participação técnica: INDIVIDUAL

Número da ART: MA20170119210
Forma de registro: INICIAL
Empresa contratada: CONSTRUSUL CONSTRUCOES EIRELI EPP

Baixada em: 25/06/2020

Bairro. CENTRO 
UF: MA

CPF/CNPJ: 12.542.767/0001-21
N": S/N

CEP: 65945000

Celebrado em. 05/07/2017
Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
Endereço do contratante: RUA NOVA 
Complemento. 
Cidade: Arame 
Contrato: 20170084 
Valor do contrato: R$ 104.893,42 
Ação Institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: POVOADO ALDEIA NOVA ZUTIUA 
Complemento: RESERVA INDÍGENA 
Cidade: Arame 
Data de inicio: 10/07/2017 
Finalidade: Escolar 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME

N°: S/N
Bairro: ZONA RURAL 
UF: MA CEP: 65945000

Previsão de término: 31/12/2017

CPF/CNPJ: 12.542 767/0001-21

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0131 - ESCOLA 59 - FISCALIZACAO 1.00 unidade:

____Observações ___________________________
CONSTRUCAO DE 01(UM) ESPAÇO EDUCATIVO COM OI(UMA) SALA DE AULA, NA ALDEIA ZUTiUA, MUNICÍPIO DE ARAME/MA, CONFORME 
CONTRATO N 20170084.

Número da ART: MA20170124931
Forma de registro: INICIAL
Empresa contratada: CONSTRUSUL CONSTRUCOES EIRELI EPP

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 26/09/2017
Participação técnica: INDIVIDUAL

Baixada em: 25/06/2020

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8. Calhau. São Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mait: faleconosco@creama,org.br

CREA-MA
M8MMM «• MMléB HéBHVaa 

impresso em. 09W2/2023. ôs 14.06.



RS.B1 

Preí.ti«.,jar 

1
Página 2/6

CREA-MACertidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO

879699/2023

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
Endereço do contratante: RUA NOVA 
Complemento: 
Cidade: Arame 
Contrato; 20170088
Valor do contrato: R$ 1.187.800,47
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: POVOADO CAJéiZEIRAS - AVENIDA PRINCIPAL 
Complemento: 
Cidade: Arame 
Data de inicio: 10/07/2017 
Finalidade: Escolar
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME

CPF/CNPJ: 12.542.767/0001-21
N“:S/N

Bairro; CENTRO 
UF: MA CEP: 65945000

Celebrado em: 07/07/2017
Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público

N“; S/N
Bairro; ZONA RURAL 
UF: MA CEP; 65945000

Previsão de término: 31/12/2017

CPF/CNPJ: 12.542.767/0001-21

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0131 - ESCOLA 53 - EXECUCAO 1.00 unidade;

____Observações ___________________________  

TOMAiDA DE PREÇOS 12/2017 - CONSTRUCAO DE OI(UMA) CRECHE/PRE-ESCOLA TIPO 2 - ID 1012693 FNDE - PAC 8784/2014, NO POV. 
CAJA2EIRAS, MUNICÍPIO DE ARAME/MA, CONFORME CONTRATO N 20170088 - VALOR DA OBRA: 1.187.800,47

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 07/12/2017
Participação técnica: INDIVIDUAL

Número da ART: MA20170142515
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO
Empresa contratada; CONSTRUSUL CONSTRUCOES EIRELI EPP

Baixada em: 07/03/2018

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
Endereço do contratante: RUA NOVA 
ComplemenIo: 
Cidade: Arame 
Contrato:
Valor do contrato: R$ 147.075,00
Ação institucional; Outros
Endereço da obra/serviço: RUA MA 006 
Complemento: 
Cidade; Grajaú 
Data de inicio: 18/02/2017 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME

Bairro; CENTRO 
UF: MA

CPF/CNPJ: 12.542.767/0001-21
N": S/N

CEP: 65945000

Celebrado em:
Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público

Previsão de término: 31/12/2017

N°: S/N
Bairro; OLARIA 
UF: MA CEP: 65940000

CPF/CNPJ: 12 542.767/0001-21

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #A0107 - EDIFÍCIOS DE ALVENARIA PI FINS COMERCIAIS 57 - REFORMA 789.32 metro quadrado; 7 - 
EXECUÇÃO #A0425 - REDE HIDRO-SANITARIA 57 - REFORMA 789.32 melro quadrado; 7 - EXECUÇÃO #81106 - INSTALACAO ELETRICA EM 
B.TENSAO PI FINS RESID./COMERC. 57 - REFORMA 789.32 metro quadrado:

___ Observações ___________________________  

REFORMA CEM MARIA MARTINS MATIAS, CONFORME PROJETO BÁSICO,CONVITE No 001/2017-SEMED.

Tipo de ART OBRA / SERVIÇO Registrada em: 07/12/2017
Participação técnica: INDIVIDUAL

Número da ART: MA20170142516 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 

Empresa contratada CONSTRUSUL CONSTRUCOES EIRELI EPP

Baixada em: 07/03/2018

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
Endereço do contratante: RUA NOVA
Complemento:
Cidade: Arame
Contrato;
Valor do contrato; R$ 146.648,00
Ação institucional; Outros
Endereço da obra/serviço: RUA RIO BRANCO
Complemento:
Cidade: Grajaú
Data de inicio; 18/02/2017
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME

Bairro CENTRO 
UF; MA

CPF/CNPJ. 12.542.767/0001-21
N°: S/N

CEP; 65945000

Celebrado em:
Tipo de contratantee; Pessoa Juridica de Direito Público

Provisão de término; 31/12/2017

Bairro: MARAJÁ 
UF: MA

N“: S/N

CEP: 66940000

CPF/CNPJ: 12.542.767/0001-21

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenkfa dos Hotandeses, Quadra 35, Lote 8. Calbau. São Luis/MA

TeJ: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-maii: fateconosco@creama org.bf
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CAT REGISTRO DE ATESTADO

879699/2023

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #A0107 - EDIFÍCIOS DE ALVENARIA P/ FINS COMERCIAIS 57 - REFORMA 3835.35 metro quadrado; 7 - 
EXECUÇÃO #A0130 - PINTURA 57 - REFORMA 3835.35 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO #A0301 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 57 - 
REFORMA 3835.35 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO #A0308 - PRE-MOLDADOS DE CONCRETO 57 - REFORMA 3835.35 metro quadrado; 7 - 
EXECUÇÃO #81106 - INSTALACAO ELETRICA EM B.TENSAO P! FINS RESID./COMERC. 57- REFORMA 3835.35 metro quadrado;

____Observações ___________________________  

REFORMA NO HOSPITAL MUNICIPAL DE ARAME.CONFORME PROJETO BÁSICO EM ANEXO.CONVITE No 001/2017-SEMUS.

Tipo de ART; OBRA / SERVIÇO Registrada em: 07/12/2017
Participação técnica: INDIVIDUAL

Número da ART: MA20170142518
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO
Empresa contratada: CONSTRUSUL CONSTRUCOES EIRELI EPP

Baixada em: 26/02/2018

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
Endereço do contratante: RUA NOVA
Complemento: 
Cidade: Arame
Contrato;
Valor do contrato: R$ 145.900,00
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: RUA NOVA
Complemento: 
Cidade: Arame 
Data de inicio: 18/02/2017 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME

Bairro: CENTRO
UF; MA

CPF/CNPJ: 12.542.767/0001-21
N“: S/N

CEP: 65945000

Celebrado em:
Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

Previsão de término: 31/12/2017

N°: S/N
Bairro: CENTRO
UF: MA CEP: 65945000

CPF/CNPJ: 12.542.767/0001-21

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0425 - REDE HIDRO-SANITARIA 53 - EXECUCAO 327.22 melro quadrado; 1 - ATUACAO #61106 - 
INSTALACAO ELETRICA EM B TENSÃO P/ FINS RESID /COMERC. 53 - EXECUCAO 327.22 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO #A0107 - 
edifícios de ALVENARIA P/ FINS COMERCIAIS 57 - REFORMA 327.22 metro quadrado:

____Observações ___________________________
REFORMA NO PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME, CONFORME PROJETO BÁSICO,PROCESSO LICITATORIO N 003/2017- 
SEMARH

Tipo de ART; OBRA / SERVIÇO Registrada em; 12/12/2017
Participação técnica: INDIVIDUAL

Número da ART: MA20170143614
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO
Empresa contratada. CONSTRUSUL CONSTRUCOES EIRELI EPP

Baixada em: 07/03/2018

Bairro: CENTRO 
UF: MA

CPF/CNPJ: 12.542.767/0001-21
N’:S/N

CEP: 65945000
Ceiebrado em;
Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
Endereço do contratante: RUA NOVA 
Complemento: 
Cidade; Arame 
Contrato.
Valor do contrato: R$ 3.000,00 
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: POVOADO ALDEIA NOVA ZUTIUA 
Complemento: RESERVA INDÍGENA ARARIBOIA 
Cidade; /KRAME 
Data de início: 10/07/2017 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME

Previsão de término: 31/12/2017

N’: S/N
Bairro ZONA RURAL 
UF: MA CEP; 65940000

CPF/CNPJ: 12.542.767/0001-21

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0320 - CONCRETO ESTRUTURAL 20 - EXECUCAO E PROJETO 155.71 metro quadrado;

___ Observações ___________________________

ART DE EXECUCAO E PROJETO ESTRUTURAL - ESCOLA 01 SALA DE AULA - ALDEIA NOVA 2UTIUA - MUNICÍPIO DE ARAME/MA

Tipo de ART. OBRA / SERVIÇO Registrada em; 06/06/2018
Participação técnica: INDIVIDUAL

Número da ART: MA20180180064 
Forma de registro: INICIAL 
Empresa contratada: CONSTRUSUL CONSTRUCOES EIRELI EPP

Baixada em; 25/06/2020

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
Endereço do contratante: RUA NOVA
Complemento:
Cidade: Arame
Contrato: 20170122
Valor do contrato: R$ 1.187.800,47

Bairro: CENTRO 
UF; MA

CPF/CNPJ; 12.542.767/0001-21
N°: S/N

CEP; 65945000
Celebrado em: 01/12/2017
Tipo de contratantee. Pessoa Jurídica de Direito Público

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Averúda dos Koiandeses. Quadra 35, Lote 8. Cathau, Sfio Lus/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-maíl: íal©conosco@creafna.org.br
impresso on: 09/02/2023. às 14:06.
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Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: POVOADO CALUMBI 
Complemento;
Cidade: ARAME
Data de inicio: 01/12/2017
Finalidade: Escolar
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME

Previsão de término: 01/08/2018

N’: S/N
Bairro: ZONA RURAL 
UF: MA CEP: 65945000

CPF/CNPJ: 12.542.767/0001-21

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #A0131 - ESCOLA 53 - EXECUCAO 1.00 unidade:

____Observações ___________________________
EXECUÇÃO DA CONSTRUCAO DE 01 (UMA) CRECHE/PRE-ESCOLA NO POVOADO CALUMBI, MUNICÍPIO DE ARAME/MA TOMADA DE 
PREÇOS N° 017/2017, CONFORME CONTRATO N“ 20170122.

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 26/09/2018
Participação técnica: INDIVIDUAL

Número da ART: MA20180206591
Forma de registro: INICIAL
Empresa contratada CONSTRUSUL CONSTRUCOES EIRELI EPP

Baixada em: 25/06/2020

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
Endereço do contratante: RUA NOVA 
Complemento: 
Cidade: Arame 
Contrato: 20189109
Valor do contrato: R$ 431.988,03
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: RUA RUA NOVA 
Complemento;
Cidade: AR/tME 
Data de inicio; 25/04/2018 
Finalidade: Escolar
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME

Bairro: CENTRO 
UF: MA

CPF/CNPJ. 12.542.767/0001-21
N": S/N

CEP: 65945000
Celebrado em: 25/04/2018
Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público

Previsão de término: 23/09/2018

N“: SN
Bairro: CENTRO 
UF: MA CEP: 65945000

CPF/CNPJ: 12.542.767/0001-21

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #A0131 - ESCOLA 53 - EXECUCAO 1.00 unidade;

____Observações ___________________________
EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO COLÉGIO DA LAGOA DO COCO PERTENCENTE AO MUNICiPIO 
DE /MRAME-MA.TOMADA DE PREÇOS N° TP 005/2018. CONFORME O CONTRATO N“ 20189109.

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em; 22/01/2020
Participação técnica: INDIVIDUAL

Número da ART: MA20200314522
Forma de registro; SUBSTITUIÇÃO
Empresa contratada: CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA

Baixada em: 25/06/2020

Bairro: CENTRO 
UF; MA

CPF/CNPJ: 11.238.467/0001-90
N“: 190

CEP: 65930000
Celebrado em:
Tipo de contratantee: Pessoa Jundica de Direito Privado

Contratante: CONSTRUSUL CONSTRUCOES EIRELI
Endereço do contratante: RUA ANITA GARIBALDI
Complemento: SALA B
Cidade: Açallãndia
Contrato:
Valor do contrato: R$ 80.000,00
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: RUA RUA ANITA GARIBALDI
Complemento:
Cidade; AÇAILÂNDIA
Coordenadas Geográficas; -4.949924, -47.493745
Data de início; 21/01/2020 Previsão de término: 31/12/2020
Finalidade: Escolar
Proprietário: CONSTRUSUL CONSTRUCOES EIRELI

Bairro: CENTRO 
UF: MA

N°: 190

CEP; 65930000

CPF/CNPJ: 11.238.467/0001-90

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0107 - EDIFÍCIOS DE ALVENARIA P/ FINS COMERCIAIS 53 - EXECUCAO 675.60 metro quadrado: 1 - 
ATUACAO #A0301 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 53 - EXECUCAO 675.60 metro quadrado: 1 - ATUACAO #A0308 - PRE-MOLDADOS 
DE CONCRETO 53 - EXECUCAO 675 60 metro quadrado; 1 - ATUACAO #A0315 - FORMAS 53 - EXECUCAO 675 60 metro quadrado; 1 - 
ATUACAO #A0435 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 53 - EXECUCAO 675.60 metro quadrado; 1 - ATUACAO #A0436 - INSTALAÇÕES 
SANITARIAS 53 - EXECUCAO 675.60 melro quadrado. 1 - ATUACAO //B1106 - INSTALACAO ELETRICA EM B TENSÃO P/ FINS 
RESIDJCOMERC. 53 - EXECUCAO 675.60 metro quadrado; ,

____Observações ___________________________  

CONSTRUÇÃO DE UM ESCRITÓRIO COMERCIAL PARA A EMPRESA CONSTRUSUL

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote d. Calhau. São Luis/MA

Tel; + 55 (98) 2106-8300 Fax; + 55 (98) 2106-8300 E-mail; faleconosco@creama.org.br

CREA-MA
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879699/2023

Tipo de ART; OBRA / SERVIÇO Registrada em: 24/02/2021
Participação técnica: INDIVIDUAL

Baixada em: 17/08/2021

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
Endereço do contratante: RUA NOVA 
Complemento: 
Cidade: Arame 
Contrato: 
Valor do contrato: R$ 241.362,16 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA GUARIN 
Complemento: 
Cidade: Arame 
Coordenadas Geográficas: -4.887136, -46.010162 

Data de início: 16/02/2021 Previsão de término: 22/05/2021 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME

CPF/CNPJ; 12.542.767/0001-21
N°; S/N

Bairro: CENTRO 
UF. MA CEP; 65945000

Celebrado em:
Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público

Bairro; CENTRO 
UF: MA

N’: S/N

CEP: 65945000

CPF/CNPJ: 12.542.767/0001-21

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0132 - REVESTIMENTO 53 - EXECUCAO 898.33 metro quadrado; 1 - ATUACAO #A0425 - REDE HIDRO- 
SANITARIA 53 - EXECUCAO 327.22 metro quadrado; 1 - ATUACAO #61106 - INSTALACAO ELETRICA EM B.TENSAO P/ FINS 
RESID./COMERC. 53 - EXECUCAO 327.22 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO #A0107 - EDIFÍCIOS DE ALVENARIA P/ FINS COMERCIAIS 57 - 
REFORMA 327.22 metro quadrado;

ATUACAO #B1106

____Observações ___________________________
REFORMA NO BANHEIRO MUNICIPAL E MERCADO MUNICIPAL DE ARAME-MA, CONFORME PROJETO BASICO.PROCESSO LICITATORIO N 
004/2020-CPL

Número da ART: MA20210446618
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO
Empresa contratada: CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em; 23/08/2021
Participação técnica: INDIVIDUAL

Baixada em: 07/02/2023

CPF/CNPJ: 01.616.684/0001-13
N°: 000

Bairro: VILA VIANA 
UF: MA CEP: 65943000

Celebrado em; 22/06/2021
Tipo de contratantee: Pessoa Jundica de Direito Público

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
Endereço do contratante: AVENIDA JOÃO DA MATA E SILVA
Complemento:
Cidade: FORMOSA DA SERRA NEGRA
Contrato: 149/2021 - PMFSN
Valor do contrato: R$ 607.842,90
Ação institucional: Agricultura familiar
Endereço da obra/serviço: AVENIDA Joao da Mata e Silva
Complemento:
Cidade: FORMOSA DA SERRA NEGRA
Coordenadas Geográficas: -6 437912, -46 190793

Data de inicio: 22/06/2021 Previsão de término: 20/12/2021
Finalidade: Infraestrutura
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA

Bairro: vila viana 
UF: MA

N°: 000

CEP: 65943000

CPF/CNPJ: 01.616.684/0001-13

Atividade Técnica. 16 - Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2 1.4 - DE ESTRUTURA DE 
CONCRETO CICLÓPICO 49 - Execução de obra 30.00 metro cúbico; 16 - Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE MADEIRA > #2.3.1 - DE 
ESTRUTURA DE MADEIRA 49 - Execução de obra 40.00 metro quadrado; 16 - Execução ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2.6.1 - DE 
PONTES 49 - Execução de obra 40.00 metro quadrado; 16 - Execução AGRONOMIA, AGRlCOLA, FLORESTAL, PESCA E AQUICULTURA > 
CONSTRUÇÕES PARA FINS AGROPECUÁRIOS. AGROINDUSTRIAIS, AQUiCOLAS E FLORESTAIS > #39.27.4 - DE ESTRADAS RURAIS 49 - 
Execução de obra 16932.00 metro cúbico; 16 - Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA 
OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS > #5.3.1 2 - BUEIRO 49 - Execução de obra 14 00 metro;

____Observações ___________________________

TERMO DE CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA E A EMPRESA CONSTRUSUL 
CONSTRUÇÕES LTDA. PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS NA LOCALIDADE DE CAROLINA A 
CACHOEIRA DO ALVINO SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL NOS TERMOS DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N” 
005/2021 - CPL/PMFSN.

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Re^strada em: 20/10/2022
Participação técnica; INDIVIDUAL

Número da ART; MA20220578806
Forma de registro: INICIAL 
Empresa contratada: CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA

Baixada em: 07/02/2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 6. Catriau. São Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: falecono3co@creama.org br

CREA-MA
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879699/2023

CPF/CNPJ: 16.404.287/0188-79
N’; 1404

Bairro; ZONA RURAL 
UF: MA CEP: 65930000

Celebrado em: 10/06/2022
Tipo de contratantee; Pessoa Jurídica de Direito Privado

Contratante: SUZANO PAPEL E CELULOSE
Endereço do contratante: OUTROS ROD BR 010, KM 1404 - MARGEM DIREITA 
Complemento: 
Cidade: AÇAILÂNDIA 

Contrato;
Valor do contrato: R$ 241.362,16
Ação institucional: Agricultura familiar
Endereço da obra/serviço; AVENIDA FAZENDA MONTE LÍBANO
Complemento:
Cidade: AÇAILÂNDIA
Coordenadas Geográficas. -5.040883, -47.556286
Data de inicio: 10/06/2022 Previsão de término: 17/10/2022
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
Proprietário: SUZANO PAPEL E CELULOSE

N»: S/N
Bairro: ZONA RURAL 
UF: MA CEP: 65930000

CPF/CNPJ; 16.404.287/0188-79

#2.6.1 - DE PONTES 49 - Execução de obra 40.50 metro quadrado; 16 -Atividade Técnica: 16 - Execução ESTRUTURAS » OBRAS DE ARTE
Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS OE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.11 - ESCAVAÇÃO 49 - Execução 
de obra 22400.00 metro cúbico: 16 - Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > 
#3.3.18 - LIMPEZA DE TERRENO 49 - Execução de obra 20.00 quilômetro. 16 ■ Execução AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.1 - DE 
VOLUME/ÁREA DE CORTES - TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 18000 00 metro cúbico; 16 - Execução AGRIMENSURA > 
TERRAPLENAGEM > #36.10 5 - DE COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 22400.00 metro cúbico, 16 - Execução 
AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.8 - DE TRANSPORTE - TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 22400.00 metro cúbico;

____Observações ___________________________
CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE DE MADEIRA DE 40.5 M’ E 20 KM DE ESTRADAS VICINAIS PARA O TRANSPORTE DA MADEIRA DA 
EMPRESA SUZANO PAPEL E CELULOSE.

Informações Complementares

Certidão de Acervo Técnico n° 879699/2023 
09/02/2023,10:07 

bOOby

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https;//crea- 
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: b90by

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35. Lote 8. Caihau. São Luis/MA

Tel: ♦ 55 (98) 2106-8300 Fax; + 55 (98) 2106-8300 E-maíl: faieconosco@crBama.org.br ■ CREA-MA
ee »<**eree BmI WWVê .A w •Aarewma de íva^dskteerããe

Impresso em; 09/02/2023. ás 14.06.

ma.sitac.com.br/publico/
mailto:faieconosco@crBama.org.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554

Rua Barão de Grajaú, SN, Centro CEP. 65.945-000- ARAME - M.A

PROCESSO ADM. N° 000000143/2017 - TOMADA DE PREÇOS 014/2017 - OBJETO; 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURlDICA PARA CONTRUÇÂO DE 01 (UMA) ESCOLA COM 
01 (UMA) SALA DE AULA NA VILA NABOTE LOCALIZADA NA ZONA RURAL DE ARAME - 
MA. CONFORME CONTRATO EM ANEXO DE N° 20170123 - VALOR DE R$ 216.102,40 
(duzentos e dezesseis mil, cento e dois reais e quarenta centavos). Classificação da atividade 
4.4.90.51.00-OBRAS E INSTALAÇÕES.

Mediante as informações registradas e os contratos em anexo, queremos informar que todas as 
execuções atreladas com a empresa supracitada, foram considerados de ótima qualidade de 
forma que destacamos que todos os serviços prestados (executados) ao Município de Arame 
- MA foram considerados satisfatórios e considerados de ótima qualidade técnica; e afirmamos 
ainda nada existir que desabone sua conduta ou que impeça de exercer suas funções em 
qualquer órgão que se apresente para a Administração Federal. Estadual,Municipal ou Privada.

Declaro e assino as veracidades contextuais apresentadas anteriormente.

Atendosamente,

Arame - MA, 01 de Fevereiro de 2024

ELCgÈU CKAVES ALBUQUERQUE V 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CPF: 874.371.121-91
_____ RECONHECIMENTO 0100(2-----------------  

R«conn*(o • •••Initur» (O’ SEMBLHANÇ* <*• 
(1) dl 1(0 CTA»«I ■
Annt».01 a» f»»»r»lro 0» IMO Poo«r Juaicl|iio - 
TJMA C jmulte a vaBiiad» deste ' 
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554

Rua Barão de Grajaú, SN, Centro CEP. 65.945-000- ARAME - MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Secretaria Municipal de Educação - MA, Inscrita CNPJ: 12.542.767/0001-21, situada na Rua Barão 
de Grajáu, s/n - Centro - CEP; 65.945-000 - Arame - MA, atesta para os devidos fins de direito que a 
empresa, CONSTRUSUL CONSTRUÇÕES LTDA Inscrita CNPJ: 11.238.467/0001-90, situada na Rua 
Anita Garibaldi, N® 190 SALA B - Centro - CEP:65.930-000 - Açaiiândia - MA, empresa de CNAE 
principal 41.20-4-00 - Construção de Edifícios e demais códigos pertinentes ao ramo da construção civil 
e demais enquadramentos pertinentes à outras atividades do mercado trabalhista, executou as 
seguintes obras no âmbito da administração pública do Município de Arame - MA, conforme elencadas 
abaixo:

> PROCESSO ADM. N® 00000048/2017 - TOMADA DE PREÇOS 006/2017 - OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DE 04 (QUATRO 
ESCOLAS MUNICIPAIS; ESCOLA CID CARVALHO, ESCOLA EXPEDITO PILOTO, CENTRO 
DE ENSINO OLAVO BILAC E CENTRO DE ENSINO JOSÉ REINALDO TALVARES) 
PERTECENTES AO MUNICÍPIO DE ARAME - MA. CONFORME CONTRATO EM ANEXO DE 
N® 20170071 - VALOR DE R$ 570.653,71 (quinhentos e setenta mil, seiscentos e cinquenta e 
três reais, e setenta e um centavos). Classificação da atividade 4.4.90.51.00 - OBRAS E 
INSTALAÇÕES.

r PROCESSO ADM. N® 00000086/2017 - TOMADA DE PREÇOS 017/2017 - OBJETO; 
CONTRUÇÃO DE UMA CRECHE PRÉ ESCOLA NO POVOADO CALUMBI NESTA CIDADE 
DE ARAME - MA (PROJETO PADRÃO PAR N° 9327/2014 PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ARAME - MA. CONFORME CONTRATO EM ANEXO DE 
N® 20170088 - VALOR DE R$ 1.187.800,47 (um milhão, cento e oitenta e sete mil, oitocentos 
reais e quarenta e sete centavos). Classificação da atividade 4.4.90.51.00 - OBRAS E 
INSTALAÇÕES.

1
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 PONE FAX 99 3532-4554 

Rua Barão de Grajaú, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Secretaria Municipal de Educação - MA, Inscrito CNPJ: 12.542.767/0001-21, situada na Rua Barão 
de Grajáu, s/n - Centro CEP; 65.945-000 - Arame - MA, atesta para os devidos fins de direito que a 
empresa, CONSTRUSUL CONSTRUÇÕES LIDA Inscrita CNPJ; 11.238.467/0001-90, situada na Rua 
Anita Garibaldi, N* 190 SALA B - Centro - CEP;65.930-0(» - Açaitând» > MA. empresa de CNAE 
principal 41.20-4-00 - Construção de Edifícios e demais códigos pertinentes ao ramo da construção civil 
e demais enquadramentos pertinentes à outras atividades do mercado trabalhista, executou as 
seguintes obras no âmbito da administração pública do Município de Arame - MA, conforme eldncadas 
abaixo:

> PROCESSO ADM. N® 00000048/2017 - TOMADA DE PREÇOS 006/2017 - OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DE 04 (QUATRO 
ESCOLAS MUNICIPAIS; ESCOLA CID CARVALHO, ESCOLA EXPEDITO PILOTO, CENTRO 
DE ENSINO OLAVO BILAC E CENTRO DE ENSINO JOSÉ REINALDO TALVARES) 
PERTECENTES AO MUNICÍPIO DE ARAME - MA. CONFORME CONTRATO EM ANEXO DE 
N® 20170071 - VALOR DE R$ 670.653,71 (quinhentos e setenta mil, seiscentos e cinquenta e 
três reais, e setenta e um centavos). Ctessificação da atividade 4.4.90.51.00 - OBRAS E 
INSTALAÇÕES.

> PROCESSO ADM. N" 00000086/2017 - TOMADA DE PREÇOS 017/2017 - OBJETO; 
CONTRUÇAO DE UMA CRECHE PRÉ ESCOLA NO POVOADO CALUMBI NESTA CIDADE 
DE ARAME - MA (PROJETO PADRÃO PAR 9327/2014 PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ARAME - MA CONFORME CONTRATO EM ANEXO DE 
N’ 20170088 - VALOR DE R$ 1.187.800,47 (um milhão, cento e oitenta e sete mil, oitocentos 
reais e quarenta e sete centavos). Classificação da atividade 4.4.90.51.00 - OBRAS E 
INSTALAÇÕES.

1
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua BarSo de Grajaú, SN, Centro CEP. 65.945-000- .ARAME - MA

I > PROCESSO ADM. N» 000000143/2017 - TOMADA DE PREÇOS 014/2017 - OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA CONTRUÇÂO DE 01 (UMA) ESCOLA COM 
01 (UMA) SALA DE AULA NA VILA NABOTE LOCALIZADA NA ZONA RURAL DE ARAME - 
MA. CONFORME CONTRATO EM ANEXO DE N® 20170123 - VALOR DE R$ 216.102,40 
(duzentos e dezesseis mil, cento e dois reais e quarenta centavos). Classificação da atividade 
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES.

Mediante as informares registradas e os contratos am anexo, queremos nifonnar que todas as 
execuções atreladas com a empresa supracitada, foram considerados de ótima qualidade de 
forma que destacamos que todos os serviços prestados (executados) ao Município de Arame 
- MA foram considerados satisfatórios e considerados de ótima qualidade técnica; e afirmamos 
ainda nada existir que desabone sua conduta ou que impeça de exercer suas funções em 
qualquer órgão que se apresente para a Administração Federal. Estadual .Municipal ou Privada.

Declaro e assino as veracidades contextuais aixesentadas anteriormente.

Atendo^imente,

Arwne - MA, 01 de Fevereiro de 2024

2
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CPF: 874.371.121-91
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.S42.767/0001-2i FONE FAX 99 3S32-4S54 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 > ARAME - MA
CONTRATO W 20170123

O Município de ARAME, através da(o) Fundo de Manutenção c Desenvolviinemo da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, neste alo denominado CONTRATANTE, localizado na . 
inscrito no CNPJ (MF) sob o n* , representado pelo(a) Sr.(a) PEDRO JOSÉ RIBEIRO CONCEIÇÃO, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, residente na RUA SÃO JOÃO, S/N, portador do CPF

p

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, residente na RUA SÃO JOÃO, S/N, portador do CPF n“ 
868.143.383-00 e, de outro lado CONSTRUSUL CONSTRUÇÕES EIRELLl - EPP. inscrita no CNPJ(MF) CNPJ 
11.238.467/0001-90, estabelecida na RUA ANITA GARIBALDI, N® 190 - SALA B. AÇAILÁNDIA, 
Açailândia-MA, CEP 65930-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 
ptrr AEDSON CARLOS CARVALHO CHAVES, residente na RUA LUIZ ALFREDO RIBEIRO, QUADRA 
232. LOTE 01, NOVA AÇAILÁNDIA, Grajaú-MA. CEP 65940-000, portador do(a) CPF 468.036.023-20. de 
acordo com a representação legal que lhe é outorgada têm entre ri justo e avençado, e celebram o presente 
Contrato, de conformidade com a TOMADA DE PREÇOS n“ TP 014/2017 e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n“ 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante as Cláusulas qu» se seguem;

CLÁVSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Contrato tem como objeto a objetivando a contratação de pessoa juridica para construção de 
01 (uma) escola com (uma) sala de aula na Vila Nabote localizada na zona rural do Município de Arame t MA.

CIAuSULA segunda - DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

1. Os serviços ora contratados compreendem as especifict^ões, descritas nos Anexos do edital da 
TOMADA DE PREÇOS n’ TP 014/2017, partes integrantes deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

1

1. o valor total deste Contrato é de R$ 216.102,40 (du2»ntos e dezesseis mil, cento c dois reais e quarenta 
centavos), discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de preços e o cronograina físico-finarKeiro 
apresentados pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

1. Os serviços deverão ser executados de acordo com o prazo estabelecido na cláusula oitava, contados 
partir da ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE.

1
1. l - O prazo para início dos serviços será de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento da 

Ordem de Serviço expedida pela CONTRATANTE e o de conclusão, ser* pela
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
CNPJ: U.S<2.767/0001-21 FONE FAX 99 3U24S54

Rua Nova, SN, C«rtro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA
CONTRATADA, se inferior ao máximo definido no caput desta Cláusula:

1

2. O prazo de garantia dos serviços deverá ser de 5 anos, contados do Termo de Recebimento Definitivo a 
ser emitido por Comissão designada pela airtoridade competente.

CLÁUSULA QUINTA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da TOM ADA DE PREÇOS if TP 014/2017.

2. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado no processo 
licitatório n® TP 014/2017, tomando como base o disposto no artigo 45, parágrafo 1®,inciso I, da Lei n° 8.666/9.3.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA

1. Será exi^da da CONTRATADA a apresentação à Administração do CONTRATANTE, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste Contrato, comprovante de prestação de garantia 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta, mediante a opção por uma das seguintes 
modalidades:

1.1 - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

1.1,1 - a garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada cm caderneta de 
poupança em favor da CONTRATANTE;

1.2 - seguro-garanJia,
1.3 - fiança tmncária.

2. No caso dc rescisão deste Contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a garantia, 
responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, além de sujeitar-se a 
outras penalidades previstas na lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execi^ão deste Contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ào pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamentc, os princípios da Tecria Geral dos Contratos e 
as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n* 8.666/93 combinado com o inciso Xll, do artigo 
55. do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE

■■■ "'i
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ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA
1. A vigência deste Contrato terá inicio cm 08 de Dezembro de 2017 e o término em 08 de Abril de 2018. 

tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá à CONTRATANTE:

1.1 - permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestação dos serviços 
de reforma e adequação;

1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou 
responsável técnico da CONTRATADA;

1.3 - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de reforma e adequação, por intermédio da 
Comissão para tanto formalmente designada;

1.4 - autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de imprevistos 
durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo Município de 
ARAME, desde que comprovada a necessidade deles;

1.5 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações 
passadas pela CONTRATANTE ou com as especificações constantes dos Anexos do Edital da TOMADA DE 
PREÇOS n®TP 014/2017;

1.6 - solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes dos 
Anexos do Edital da TOMADA DE PREÇOS n“ TP 014/2017;

1.7 - atestar as nota fiscal/fãturas corrcspondenles e fiscalizar o serviço, por intermédio de servidor 
da CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos nos Anexos do Edital da TOMADA DE 
PREÇOS n*TP 014/2017:

1.1 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos serviços objeto deste contrato, tais como;

a) salários;
b) seguros de acidente;
c) taxas. Impostos e contribuições;
d) indenizações;
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
CNPJ: 12.542.767/(XK)l-2a FONE FAX 99 3532-4554

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA
e) vales-refeiçâo;
0 vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e e.xigidas pelo Governo;

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, porém, 
sem qualquer vínculo empregaticio com o órgão;

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 
CONTRATANTE;

1.4 - responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da reforma e adequação, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

1.5 ’ responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução ddos serviços;

1.6 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 
empregados na execução dos serviços ou no recinto da CONTRATANTE;

1.7 - assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, 
estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar.

1.8 - verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços;

a) no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às 
Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata comunicação escrita à 
CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços.

1.9 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

1.10 - providenciai', por conta própria, toda a sinalização neces-sáría à execução dos serviços, no 
sentido de evitar qualquer tipo de acidente;

1.11 - fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços de reforma e adequação;

1.12 - instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na forma da 
legislação pertinente;

1.13 - remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da 
obra, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final;

/
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA

1.14 - prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo pnsente Contrato, conforme o 
disposto no § rdo art. 56 da Lei n° 8.666/93;

1.15 - permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles por ele formalmente indicados, acesso 
às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com o objeto;

1.16 - comunicar à Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1.17 - responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de obras, 
vigilâiKia, organização c manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras construções 
provisórias necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas constantes do Edital da TOMADA DE 
PREÇOS n^TP 014/2017;

1,18 - responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e 
serviços pela CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição;

1.19 - responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem 
como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados;

1.20 - providenciar, às suas expensas. atestado de similaridade de desempenho dos materiais 
apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao descrito nas 
Especificações Técnicas constantes do Edital da TOMADA DE PREÇOS n” TP 014/2017, sempre que a 
fiscalização da CONTRATANTE julgar necessário;

1.21 - e.xigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem realizados, 
aprescntando-a à Unidade de fiscalização da CONTRATANTE, quando solicitado;

1.22 - responsabilizar-se peta perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, 
obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento conveniente dos 
trabalhos;

1.23 - submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) nomefs) e o(s) 
dado(s) demonstraíivo<s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a 
substituir 0 originalmente indicado;

1.24 - garantir, pelo praz» mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a 
partir da data da emissão do Termo dc Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro;

1.25 - durante o período de garantia de que tratam os itens 1.24 e desta Cláusula, a 
CONTRATADA deverá, sob pena de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar em licitação 
realizada pelo CONTRATANTE, atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contado da comunicação oficial; e
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1,26 - manter, durante toda a execução dos serviços de reforma e adequação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação e.\igidas na TOMADA DE PREÇOS 
n’TP 014/2017.

2. Caberá, ainda, à CONTRATADA, como parte de suas obrigações;

2.1 - efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia - CREA. em cumprimento ao disposto na Lei n° 6.496, de 07.12.77;

2.2 - indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos;

2.3 - remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; e

2.4 - cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

I. À CON TRATADA caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciáríos e obrigações sociais 
previstos na legislação social c trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus 
empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 
acontecido em dependência da CONTRATANTE;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à 
execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, concxào ou continência: e

deste Contrato.
1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o 
objeto deste Contrato, razão pela qual CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

-'"'n
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1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculaçâo de publicidade acerca deste Contrato, salvo 
se houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; e

1.3 - é vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato;

1.3.1 - a subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada 
pela Administração da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS

1. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de Responsabilidade 
Técnica-ART relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente.

2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a 
CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório da TOMADA DE PREÇOS 
n“TPOI4Z2O17.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Durante o período de vigência deste Contraio, a execução dos serviços de reforma e adequação serão 
acompanhados e fiscalizados por Comissão da CONTRATANTE, para tanto instituída, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, devendo:

1.1 - promover as avaliações das etapas executadas, observando o disparo no Cronograma 
Ffsico-Financeiro; e

1.2 - atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste Contraio, para 
efeito de pagamento.

2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da CONTRATANTE ou outro 
servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo 
com 0 especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.

3. A CONTRATADA deverá indicar preposto. a ser submetido à aprovação da Administração da 
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste Contrato, para represent" '
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4. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) engenheiro inscrito 

no CREA e aceito pela Administração da CONTRATANTE, que na ausência do responsável técnico, se não for o 
próprio, para representá-la sempre que for necessário.

5. 0 representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
obser\'ados.

6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE 
deverão ser solicitadas a .seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO

1. Após concluído, o objeto deste contrato será recebido provisoriamente pela Administração do 
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo de até 10 (dez) dias úteis 
contados do recebimento da comunicação escrita encaminhada pela CONTRATADA à CONTRATANTE.

2.0 recebimento definitivo do objeto deste contrato será efetuado por Comissão designada pela autcffidade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo máximo de 30 (trinta) 
dias úteis, necessário à observação, ou à vistoria que comprove a adequação do objeto aos lermos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei n“ 8.666/93.

3. Os serviços somente serão considerado concluídos e em condições de ser recebidos, após cumpridas 
todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

1. A atestação das notas fiscais/f^uras referente às etapas dos serviços executados objeto deste Contrato 
caberá ao CONTRATANTE ou a servidor designack) para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DESPESA

1. A despesa com a execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão de notas de empenho, 
está a cargo da dotação orçamentária Exercício 2017 Projeto 0502,123610150.1.015 Construção, Ampliação e 
Reforma de Unidade e Educacional Básico, Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e Instalações, 
Subelemento 4.4.90.51.99, no valor de RS 216.102.40.

1.1 - A despesa para os anos subseqüentcs, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CONTRATANTE, na Lei Orçamentária do 
Município.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PAGAMENTO

1. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à 
CONTRATANTE a medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a 
CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta correnteou cheque nominal ao credor no prazo de 
10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos na CONTRATANTE.

1.1 - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização;

1.2 - as medições serão efetuadas pela fiscalização, obedecendo-sc o seguinte:

1.2.Í - quinzenalmente, em cumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro, quando serão 
feitas as medições pela Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, considerando-se os serviços efetivamente 
executados e por ela aprovados, tomando por base as especificações c os desenhos do projeto;

1.23 - serão emitidos os Boletins de Medição dos Serviços, em duas vias, que deverão ser 
assinadas com o De acordo do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias;

1.2.3 - as medições deverão ser solicitadas pela CONTRATADA até o 3* (terceiro) dia útil 
do mês subsequente e a fiscalização terá 02 (dois) dias úteis para executar a medição.

13 - A critério da fiscalização e no exclusivo interesse da CONTRATANTE, as medições poderão 
ser feitas considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos e depositíulos no canteiro da obra. Neste caso, o 
valor a ser levado em conta para efeito de pagamento será o custo dos materiais e equipamentos constante das 
composições de custos unitários apresentadas pela CONTRATADA:

1.3.1- entende-se por custo a cotação de preço apresentada pela CONTRATADA na 
TOMADA DE PREÇOS n’ TP 014/2017, menos o BDI contratual; e

1.3.2- 0 BDI relativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos serviços 
relativos à mâo-de-obra e respectivo BDI, serão pagos após a efetiva e completa aplicação dos materiais e 
instalação dos equipamentos.

1.4 - as notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, para fins de liquidação e pagamento, até o dia 22 de cada mês, de forma a garantir o 
recolhimento das importâncias retidas relativas à contribuiçlto previdenciária no prazo estabelecido na alínea "b", 
inciso 1, artigo 30, da Lei n“ 8.212/91, alterada pela Lei n° 9,876/99.

1.4.1 - No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE 
em data posterior à indicada no item anterior será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais 
encargos moratórios decorrentes.

L_
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1.5 -0 pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota 

fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 6? da Lei n” 8.666/93, e verificação da 
regularidade da CONTRATADA junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
CRF.

2. O pagamento da primeira faturaynota fiscal somente poderá tKorrer, se acompanhada dos comprovante 
dos seguinte documentos:

2.1 - Registro da obra no CREA;
2.2 - Matrícula da obra no INSS; e
2.3 - Relação dos Empregados - RE.

3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeita.s condições de funcionamento ou 
de acordo com sus especificações apresentadas e aceitas.

4. A CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste Contrato.

1
5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação finanteira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou 
aplicação de penalidade à CONTRATANTE.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devida pela 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adiraplemento da parcela, será 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM»lxNx VP

Onde:

EM = Encargt» moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = taxa de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado;

l = (TX/100) I = (6/100) 1 = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.
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6.1 - A compensação financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fetura/nota fiscal .seguinte 
ao da ocorrência.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

l. O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n" 8.666/93, desde que 
haja interesse da Administração da CONI RATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, adequadas a 
este Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS

l. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65. parágrafos 
r e2“, da Lei n° 8.666/93.

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado; c

1.2 - nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula; e

1.3 - nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as 
supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes.

2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e posto no 
local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente 
comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmentc decorrentes 
da supressão, desde que regularmente comprovados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

1. 0 atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas neste 
Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia e por ocorrência sobre o 
valor total deste Contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez 
comunicada oficialmente.

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções;

2.1 - advertência;
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2,2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecuçào deste 

Contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração da CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

3. Pelos motivos que se seguem, principaimente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas 
no item anterior:

Cláusula Sexta;
3.1 - pela nâo apresentação da apólice de seguro contra riscos de engenharia, conforme disposto na

3.2 - pelo atraso na execução da obra, era relação ao prazo proposto e aceito;

3.3 - pelo nâo cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro;

3.4 - pela recusa era substituir qualquer material defeituoso empregado na execução da obra, que 
vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição nâo ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para 
tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data da rejeição; e

3.5 - pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida nâo 
se efetivar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da 
data de rejeição.

3.6 - pelo descumpriraento de alguma das Cláusulas e dos prazos estipulados neste Contrato e em
sua proposta.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo 
IV da Lei n.” 8.666/93.

5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela 
Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 3 desta Cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

11
6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração da CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública poderão ser q)liçadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados.



ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA

I CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

I. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 
da Lei n” 8.666/93.

I.l - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

2. A rescisão deste Contrato poderá scr.

1

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XV!I do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE; e

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentab da 
airtoridade competente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS

1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Edital da TOMADA 
DE PREÇOS n° TP 014/!») 17, serão resolvidas pela CONTRATANTE.

2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA 
estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviços constantes das Especificações.

3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas especificações, 
não se admitindo modificações sem a prévia corsulta e concordância da CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA 
CONTRATADA

1. Este Contrato fica vinculado aos tennos da TOMADA DE PREÇOS n.® TP 014/2017, cuja realização 
decorre da autorização da CONTRATANTE, constante do processo licitatório n.* TP 014/2017, e aos termos d® 
propostas da CONTRATADA.

1
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINT - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas na Comarca do Município de ARAME, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal.

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuaíio. lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, sáo assinadas pelos representantes das partes. 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

ARAME-MA, em 08 de Dezembro de 2017

1

FdrsIestÃikiwCoaoiçio
Secretário Vtm. «te

<WJ
CONTRATADO(A)

eoiblu . epp

‘X
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N’ 00000086/2017 
CONTRATO N® 20170088

o Município de ARAME, através da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME, neste ato denominado 
CONTRATANTK localizado na RUA NOVA, S/N. inscrito no CNPJ (MF) sob o n“ 12.542.767/0001-21, 
representado pelo(a) Sr.(a) Jully Hally Alves DE Menezes, Prefeita Municipal, residente na Rua Nova, S/N, Centro- 
CEP: 65.945-000 - Arame - MA. portador do CPF n’ 637.472.193- 49 e. de outro lado CONSTRUSUL 
CONSTRUÇÕES EIRELLI - EPP, inscrita no CNPJ(MF) CNPJ 11.238.467/0001-90, estabelecida na RUA ANITA 
GARIBALDI, N" 190 - SALA B, AÇAILÂNDIA, Açaflândia - MA, CEP 65930-000, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por AEDSON CAlÜXlS CARVALHO CHAVES, residente na 

RUA Luiz Alfredo Ribeiro, Quadra 232, Lote 01, Nova Açailândia - Grajaú- MA, CEP 65940-000, portador do(a) 
CPF 468.036,023-20, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada têm entre si justo e avençado, e 
celebram o presente Contrato, de conformidade com a TOMADA DE PREÇOS n” TP 017/2017 e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sujeiíaudo-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares do 
PAR N* 9327/2014 - FNDE e da I^i n“ 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as Cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEBRA - DO OBJETO

1. O presente Contrato tem como objeto. Contratação de pessoa jurídica para a construção de 01(uma)Creche 
Pré /Escola no Povoado Calumbí nesta cidade de Arame - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA A SEREM CONTRATADOS

1. Os serviços de engenharia referente a obra referente à Construção de 01 (uma) Creche Pré-escola no 
Povoado Calumbí, nesta cidade de Arame - MA (Projeto Padrão PAR N’ 9327/2014 - FNDE) para atender as 
necessidades do Município de Arame / MA, ora contratados compreendem as especificações, descritas nos Anexos do 
edital da TOMADA DE PREÇOS n® TP 017/2017, partes integrantes deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

1. O valor total deste Contrato é de R$ 1.187.800,47 (um milhão, cento e oitenta e sete mil reais, oitocentos 
reais e quarenta e sete centavos), discriminado de «sordo com a planilha integrante da proposta de preços e o 
cronograma físico-financeiro apresentados pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA í

1. Os serviços de engenharia deverâo ser executados de acordo com o prazo estabelecido na cláusula oitava, 
contados a partir da ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE.

1.1 - O prazo para início dos serviços será de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento da Ord( 
de Serviço expedida pela CObTIRATANTE e o de conclusão, será de acordo com o proposto pela CONTRATAE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 - ARAME - MA
se inferior ao máximo definido no caput desta Cláusula;

2. O prazo de garantia dos serviços deverá ser de 5 anos, contados do Termo de Recebimento Definitivo a ser 
emitido por Comissão designada pela autoridade competente.

CLÁUSTJLA QTJINTA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da TOMADA DE PREÇOS n° TP 017/2017

2. Os serviços de engenharia referente à Construção de 01 (uma) Creche Pré-escola no Povoado Cajazeiras 
(Projeto Padrão FNDE - 932TI2(i\l) para atender as necessidades do Município de Arame l MA foram adjudicados 
em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado no processo licitatório n” TP 017/2017, tomando como 
base o disposto no artigo 45, parágrafo Pjinciso I, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA

1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Administração do CONTRATANTE, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste Contrato, comprovante de prestação de garantia 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta ou não, ficando a critério da administração a 
dispensa de tal garantia. Caso a decisão seja pela prestação da garantia, a mesma será mediante a opção por uma das 
seguintes modalidades:

1.1 - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

1.1.1 - a garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de 
poupança em favor da CONTRATANTE;

1.2 - seguro-garantia;
1.3 - fiança bancária.

2. No caso de rescisão deste Contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a garantia, 
responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, além de sujeitar-se a 
outras penalidades previstas na lei.

Neste Instrumento Contratual a administração optou por não exigir da empresa contratada a garantia correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor global da obra, ficando assim dispensada tal garantia.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e aa 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n“ 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 5^do 
mesmo diploma legal. í V

2 /
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP; 65.945-000 - ARAME - MA

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE

1. A vigência deste Contrato terá início em 01 de Dezembro de 2017 e o término em 01 de Agosto de 2018, 
tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá à CONTRATANTE:

1.1 - permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestações dos serviços 
de engenharia na Construção de 01 (uma) Creche Pré-escola no Povoado Calumbí (Projeto Padrão FNDE - PAR 
9327/2014);

1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou 
responsável técnico da CONTRATADA;

1.3 - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de engenharia na Construção de 01 (uma) 
Creche Pré-escola no Povoado Cajazeiras (Projeto Padrão FNDE - PAR 9327/2014);), por intermédio da Comissão 
para tanto formalmente designada;

1.4 - autorizai' quaisquer serviços de engenharia pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de 
imprevistos durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo 
Município de ARAME, desde que comprovada a necessidade deles;

1.5 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações 
passadas pela CONTRATANTE ou com as especificações constantes dos Anexos do Edital da TOMADA DE 
PREÇOS n^TP 017/2017;

1.6 - solicitar que seja refeito o serviço de engenharia na Construção de 01 (uma) Creche Pré-escola 
no Povoado Cajazeiras (Projeto Padrão FNDE - PAR. 9327/2014); de acordo com as especificações constantes dos 
Anexos do Edital da TOMADA DE PREÇOS n” TP 017/2017;

1.7 - atestar as notas fiscais/faturas correspondentes e fiscalizar os serviços de engenharia na 
Construção de 01 (uma) Creche Pré-escola no Povoado Cajazeiras (Projeto Padrão FNDE - PAR 9327/2014); por 
intermédio de servidor da CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos nos Anexos do Edital da TOMADA DE PREÇOS 
n°TP 017/2017;

)S /
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP; 65.945-000- ARAME - MA
1.1 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução 

dos serviços objeto deste contrato, tais como:

a) salários; -
b) seguros de acidente;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeíção;
f) vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, porém, sem 
qualquer vínculo empregaticio com o órgão;

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 
CONTRATANTE;

1.4 - responder pelos danos causados dirctamcntc à Administração da CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da reforma e adequação, nâo excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CON' 7RATANTE;

1.5 - responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasion^os por seus 
engenharia na Construção de 01 (uma) Creche Pré-escola no Povoado

empregados durante a execução dos serviços de 
I Cajâzeiras (Projeto Padrão FNDE - 9327/2017);

1.6 - arcar com despesa decorrente de qualquer iníhção, seja qual for, desde que praticada por seus
empregados na execução dos serviços de engenharia ou no recinto da 3ONTRATANTE;

1.7 - assumir inteira e total responsabilidade pela exeouçâo do projeto, pela resistência, estanqueidade
e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar.

1.8- verificar e comparar todos os desenhos fomecú os para execução dos serviços de engenharia na 
Construção de 01 (uma) Creche Pré-escola no Povoado Cajazeiras (Pr ejeto Padrão FNDE - 9327/2017):

a) no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas
Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à CONTICVTADa formular imediata comunicação escrita à 
CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços de engenharia na obra de 
01 (uma) Creche Pré-escola ao Povoado Cajazeiras (Projeto Padrão E OE - 9327/2017) supracitada.

1.9 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes da execução ou dos materiais 
utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pelo engenheiro responsável pela
fiscalização;

1.10 - providenciar, por conta própria, toda a sinelização necessária à execução dos serviços de

4
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engenharia, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente;

1.11 - fornecer instalações adequadas para a fiscalizado dos serviços de engenharia Construção de 01 
(uma) Creche Pré-escola no Povoado Cajazeiras (Projeto Padrão FNDE - 9327/2017) para atender as necessidades do 
Município de Arame / MA.

pertinente;
1.12 - instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na forma da legislação

1.13 - remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da obra, 
durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final;

1.14 - prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Contrato, conforme o disposto 
no § 1° do art. 56 da Lei n° 8.666/93;

1.15 - permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles por ele formalmente indicados, acesso às 
suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com o objeto;

1.16 - comunicar à Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1.17 - responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de obras, 
vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras construções provisórias 
necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas constantes do Edital da TOMADA DE PREÇOS n° TP 
017/2017;

1.18 - responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços 
pela CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição;

1.19 - responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem 
como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados;

1.20 - providenciar, às suas expensas, atestaílo de similaridade de desempenho dos materiais 
apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao descrito nas 
Especificações Técnicas constantes do Edital da TOMADA DE PREÇOS ii" TP 017/2017, sempre que a fiscalização 
da CONTRATANTE julgar necessário;

1.21 - exigir de seus sobcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a .serem realizados, 
apresentando-a à Unidade de fiscalização da CONTRATANTE, quando solicitado;

1.22 - responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, 
obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento conveniente dos 
trabalhos;

1.23 - submeter à aprovação da Comissão fiscalizàdora da CONTRAT

5
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dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a substituir o 
originalmente indicado;

1.24 - garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a partir 
da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro;

1.25 - durante o período de garantia de que tratam os itens 1.24 e desta Cláusula, a CONTRATADA 
deverá, sob pena de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar em licitação realizada pelo 
CONTRATANTE, atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; e

126 - manter, durante toda a execução dos serviços de reforma e adequação, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiEcação exigidas na TOMADA DE PREÇOS n° TP 
017/2017

2. Caberá, ainda, à CONTRATADA, como parte de suas obrigações:

2.1 - efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
- CREA, em cumprimento ao disposto na Lei n’ 6.496, de 07.12.77; i

2.2 - indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos;

2,3 - rcmanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; e

2.4 - cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 
dependência da CONTRATANTE;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à 
execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

deste Contrato.
] .4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução
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2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CQhTIltATANTE, nem poderá onerar o objeto 
deste Contrato, razão pela qual CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com a CONTRATANTE.

CLÂÜSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;

12 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; e

1,3 - é vedada a subcontrataçâo total dos serviços objeto deste Contrato;

13.1 - a subcontrataçâo parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada pela 
Administração da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABIUDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS

1. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de Responsabilidade 
Técnica-ART relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente.

1. o responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a 
CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame lioitatório da TOMADA DE PREÇOS n® 
TP 017/2017

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO É DA FISCALIZAÇÃO

1. Durante o período de vigência deste Contrato, a execução dos serviços Construção de 01 (uma) Creche Pré- 
escola no Povoado Cajazeiras (Projeto Padrão FNDE - 9327/2017), serão acompanhados e fiscalizados por Comissão 
da CONTRATANTE, para tanto instituída, permitida a contratação de terceiros para a,ssisti-la e subsidiá-la de 
informações pertinentes a essa atribuição, devendo:

Financeiro; e
1.1 - promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no Cronograma Físico-

7
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1.2 - atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos tennos deste Contrato, para 

efeito de pagamento.

2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, ò Titular da CONTRATANTE ou outro servidor 
devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o 
especificado, sempre que essa medida se tomar necessária.

3. A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da Administração da 
CON TRATANTE, durante o período de vigência deste Contrato, para representá-la sempre que for necessário.

4. A CONTRATADA deverá manter no locai da obra, durante a sua execução, 01 (um) engenheiro inscrito no 
CREA e aceito pela Administração da CONTRATANTE, que na ausência do responsável técnico, se não for o 
próprio, para representá-la sempre que for necessário.

5. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.

6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSTJLA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO

1. Após concluído, o objeto deste contrato será recebido provisoriamente pela Administração do 
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 
do recebimento da comunicação escrita encaminhada pela CONTRATADA à CONTRATANTE.

Z. 0 recebimento definitivo do objeto deste contrato será efetuado por Comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo máximo de 30 (trinta) 
dias úteis, necessário à observação, ou à vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art 69 da Lei n° 8.666/93.

3. Os serviços de engenharia referentes a obra em questão somente serão considerado concluídos e em 
condições de ser recebidos, após cumpridas todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua 
conclusão pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

1. A atestação das notas fiscaisZfaturas referente às etapas^ dos serviços executados objeto deste Contrato 
caberá ao CONTRATANTE ou a servidor designado para esse fim.

8 /
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DESPESA

1. A despesa com a execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão de notas de empenho, 
está a cargo da dotação orçamentária Exercido 2017 Projeto 0501.123650160.1.011 Const. Ampliação Reforma, de 
Creches e Pre-Escolas, Classificação econômica4.4.90.51.99, no valor de RS 1.187.800,47.

1.1 - A despesa para os anos subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CONTRATANTE, na Lei Orçamentária do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PAGAMENTO

1. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à CONTRATANTE 
a medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços de engenharia pela fiscalização, a CONTRATADA 
apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediante 
ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao credor no prazo de 10 (dez) dias contados da 
apresentação dos documentos na CONTRATANTE.

1.1 - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização;

1.2 - as medições serão efetuadas pela fiscalização, obedecendo-se o seguinte:

1.2,1 - quinzenalmente, em cumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro, quando serão 
feitas as medições pela Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, considerando-se os serviços efetivamente 
executados e por ela aprovados, tomando por base as especificações e os desenhos do projeto;

122 - serão emitidos os Boletins de Medição dos Serviços, em duas vias, que deverão ser 
assinadas com o De acordo do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias;

1.2.3 - as medições deverão ser solicitadas pela CONTRATADA até o 3° (terceiro) dia útil do 
mês subsequente e a fiscalização terá 02 (dois) dias úteis para executar a medição.

1.3 - A critério da fiscalização e no exclusivo interesse da CONTRATANTE, as medições poderão ser 
feitas considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos e depositados no canteiro da obra. Neste caso, o valor a 
ser levado em conta para efeito de pagamento será o custo dos materiais e equipamentos constante das composições de 
custos unitários apresentadas pela CONTRATADA:

1.3.1- entende-se por custo a cotação de preço apresentada pela CONTRATADA na 
TOMADA DE PREÇOS n“ TP 012/2017, menos o BDI contratual; e

132- o BDI relativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos serviços de 
engenharia relativos à mão-de-obra e respectivo BDI, serão pagos após a efetiva e completa aplicação dos materiais e 
instalação dos equipamentos.

1.4 - as notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues pela CONTRATADA 
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CONTRATANTE, para fins de liquidação e pagamento, até o dia 22 de cada mês, de forma a garantir o recolhimento 
das importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária no prazo estabelecido na alínea "b", inciso I, artigo 30, 
da Lei n“ 8.212/91, alterada pela Lei n® 9.876/99.

1.4.1 - No caso de as notas físcabZfaturas seriem emitidas e entregues à CONTRATANTE em 
data posterior à indicada no item anterior será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos 
moratórios decorrentes.

1.5 -0 pagamento mensal dos serviços de engenharia somente poderá ser efetuado após a 
apresentação da nota fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art 67 da Lei n" 8.666/93, e 
verificação da regularidade da CONTRATADA junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - CRF.

2.0 pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer, se acompanhada dos comprovantes dos 
seguintes documentos:

2.1 - Registro da obra no CREA;
2 J - Matrícula da obra no INSS; e
2.3 - Relação dos Empregados - RE.

3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atesíação, os serviços 
executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de funcionamento ou de 
acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4. A CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação de 
penalidade à CONTRATANTE.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o Índice de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação 
da seguinte fórmula;

EM = IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga.
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1 - taxa de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX/100) I = (6/]00) 1-0,00016438

365 365

TX ~ Percentual da taxa anual = 6%.

iC' da ocorrência.
6.1 - A compensação financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. o presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n° 8,666/93, desde que haja 
interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, adequadas a este 
Contrato.

No contrato de obra pública por empreitada não se faz necessário cláusula de prorrogação, porque o contrato 
não se extingue pela fluência do prazo fixado, mas sim pela conclusão da obra.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS

1. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá scr 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos F e 
2», da Lei n*» 8.666/93.

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado; e

1.2 - nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula; e

1.3 - nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as 
supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes.

2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e posto no local 
dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 
monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente deconentes da supressão, 
desde que regularmente comprovados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

1. O atraso inj ustificado na execução dos serviços ou o descumpriinento das obrigações estabelecidas neste 
Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia e por ocorrência sobre -

11
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valor total deste Contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez 
comunicada oficialmente.

2, Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

2.1 - advertência;

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução deste 
Contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
da CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

2.4 - declaração de inidoneídade para licitar ou contratar cora a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

3. Pelos motivos que se seguem, principahneníe, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas no 
item anterior

Cláusula Sexta;
3,1 - pela não apresentação da apólice de seguro contra riscos de engenharia, conforme disposto na

3.2 - pelo atraso na execução da obra, em relação ao prazo proposto e aceito;

3.3 - pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro;

3.4 - pela recusa era substituir qualquer material defeituoso empregado na execução da obra, que vier 
a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto 
estabelecido pela fiscalização, contado da data da rejeição; e

3.5 - pela recusa em refazer qualquer serviço de engenharia que vier a ser rejeitado caracterizada se a 
medida não se efetivar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, 
contado da data de rejeição.

3.6 - pelo descumprimento de alguma das Cláusulas e dos prazos estipulados neste Contrato e em sua
proposta.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei n? 8.666/93. «/

5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pel
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Administração da CONTRATANTE, em relação a ura dos eventos arrolados no item 3 desta Cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração da CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA Juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei n" 8.666/93.

LI - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

2. A rescisão deste Contrato poderá ser;

2.1 - determinada por ato unilateral c escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração da CONTRATANTE; e

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente.

CTÁUSUIlA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS

1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Edital da TOMADA DE 
PREÇOS n’ TP 017/2017, serão resolvidas pela CONTRATANTE.

2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA estar 
ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviços constantes das Especificações.

3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se 
admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATAD.
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1. Este Contrato fica vinculado aos termos da TOMADA DE PREÇOS n.® TP 017/2017, cuja realização 
decorre da autorização da CONTRATANTE, constante do processo licitatório n.° TP 017Z2017, e aos tennos das 
propostas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSLMA QUINTA - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas na Comarca do Município de ARAME, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal.

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

ARAME-MA, em 01 de Dezembro de 2017
T

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
CNPJ(MF) 12.542.767/0001-21
Jully ílally yVlves De Menezes

CPF: 637.472.193- 49
CONTRATANTE

ACONSTRUijíj/SíNSTRUÇÕES

CNPJ 11238,467/0001-90
Aedson Carlos Carvalho Chaves

CPF: 468.036.023-20
CONTRATADO(A)

EIRELI 1 - EPP

Testemunhas;

1. 2.

14
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PROCESSO ADMINISTRATIVO; 00000048/2017
CONTRATO N’ 20170071

O Município de ARAME, através da(o) Fundo de Manutenção e C^^votvimento da Educação Básica 
e de V^oriiação d<» Profissionais da Educação - FUNDEB, neste ato denominado CONTRATANTE, 
localizado na Rua São João, S/N - Centro - Arame - MA. inscrito no CNPJ (MF) sob o n® 
12,542.767/0001-21, representado peto(a) Sr.(a) PEDRO JOSÉ RIBEIRO CONCEIÇÃO, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, residente na RUA SÃO JOÃO, S/N, portador do CPF n® 
868.143.383-00 e. de outro lado CONSTRUSUL CONSTRUÇÕES EIRELLI - EPP, inscrita no 
CNPJ(MF) CNPJ 11.238.467/ÍX)01-90. estabelecida na RUA ANITA GARIBALDI, N® 190 - SALA B, 
AÇAILÂNDIA, Açaüàndia-MA, CEP 65930-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato representada por VERBÊNIA MARIA COELHO DA SILVA CHAVES, residente na RUA 
LUIZ ALFREDO S/N, NOVA AÇAILÂNDIA, AçaHândia-MA, CEP 65930-000, portador do(a) CPF 
402.848.243-72, de acordo com a representa^ legal que lhe é out(»gada tãm entre si justo e 
avençado, e cel^ram o presente Contrato, de conformidade com a TOMADA DE PREÇOS n® TP 
006/2017 e a prc^xsrta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e 
CONTRATADA á» normas cUsaptinares da Lei n® 8 666/93 e alterações posteriores, mediante as 
Cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.0 presente ContrsXo tem como objeto a Contratação de pessoa jurídica para a prestação de 
serviços de reforma e ampliação de 04(qu9^)Escola$ MunicipaisCEscoia Cid Carvalho, Escola 
Expechdo PHoto. Centro de Ensino Olavo Bilac e Centro de Ensino José Reínaldo Tavares) pertecentes 
ao Município de Arame - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

1. Os serviços ora contratados compreendem as espectfícaçOes, descritas nos Anexos do 
edital da TOMADA DE PREÇOS n® TP 0)6/2017, parte» bitegrantes deste Confrato.

CLÁUSULA TERCEIRA > DO VALOR

1. O valor total deste Cwitrato é de R$ 570.653,71 (quinhentos e setenta mil, seiscentos e 
cinquenta e tnSs reais e s<^nta e isn centavos), discriminado de acordo com a planilha integrante da 
proposta de preços e o cronograma físico-financeiro apresentados pela CONTRATADA.
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CLÁUSULA QUARTA > OO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

1. Os s^viços deverão ser executados de acordo com o prazo estabelecido na cláusula oitava, 
contados a partir da ordem de serviço emHida pela CONTRATANTE.

1.1 - O prazo para hicio dos serviços será de até 5 (cinco) dias, contSKlos do 
recebimento da Ordem de Serviço expedida pela CONTRATANTE e o de condusâo, será de acordo 
com o proposto pela CONTRATADA, se irrferior ao máximo defmido no caput desta Cláusula;

2. O prazo de garantia dos serviços deverá ser de 5 anos, contados do Termo de Recebimento 
Definitivo a ser emitido por Comissão designada pela autoridade competente.

CLÁUSULA QUINTA > DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da TOMADA DE PREÇOS n“ TP 
006/2017.

2. Os serv^^ foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado no 
^ocesso fidtatr^o n® TP 006^17, twiando como base 0 disposto no artigo 45, parágrafo 1°,inciso 
I. da Lei n‘ 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA

1, Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Administração do CONTRATANTE, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data cfo assinatora deste Contrato, comprovante de 
prestação de garantia corresportoente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta, 
mediante a opção por uma d«a seguintes modalidades;

1.1 * caução em dinheiro ou titulos da divida pública;

1.1.1 - a garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em 
caderneta de poupança em favor da CONTRATANTE;

1.2 ’ seguro-garantia;
1.3 -fiança bancária.

2. No caso de rescisão deste Contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a
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garantia, responsabilizando-se a CONTRATADA fxw perdas e danos causados ao CONTRATANTE, 
além de sineitar-se a outras penabdades previstas na lei.

CLÁUSULA SÉTIMA * DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução desto Contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-âo pelas 
cláusulas contratoaís e pelos preceitos de direito público, aj^rtcto-se-ties, suptetwamerrte, os 
princípios da Te(»ia Gmai dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da 
Lei n® 8666/83 comtxnado com o inciso XII, do artigo 55, cto mesmo diploma legal.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA VAUDADE

1. A vigência deste Contrato terá inicio em 02 de Junho de 2017 e o término em 31 de 
Dezembro de 2017, tendo inicio e vencimento em dia de experiente, devendo-se excluir o primeiro e 
Incluir 0 latimo.

CLÁUSULA NONA < DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá à CONTRATANTE:

1,1 - j»rmitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestação 
dos serviços de reforma e adequação;

12- prestar as intomnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados peto 
preposto ou responsável técnico da CONTRATADA;

1.3 - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de reforma e adequação, por 
intermédio da Comissão para tanto formalmente designada;

1.4 - autorizar quaisquer serwços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de 
imprevistos durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e pre^amente submetido e 
aprovado pelo Município de ARAME, desde que comprovada a necessidade deles.

1.5 - rejeitar qusrfquer serviço executado equivocadamento ou em desacordo com as 
orientações passadas peta CCWTRATXWTE ou com as especificações constantes dos Anexos do 
Edital da TOMADA DE PREÇOS tf TP 006/2017;

1.6 - solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações

3
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constantes dos Anexos do Edital da TOMADA DE PREÇOS n" TP 006/2017;

1.7 - srtestar as nota fiscsd/faturas corresportderrtes e fiscalizar o serviço, por intermédio 
de servidor da CONTRATANTE, espedalmerrte designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DA COITRATADA

1. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos prevfett» nos Anexos do Edital da TOMADA 
DE PREÇOS ««TP006/2017:

1.1 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução doa serviços objeto deste contrato, tais como:

a) salários;
b) seguros de acidente;
c) taxas, impostos e contilouiç^;
d) indenizações;
e) vaie8*refeição;
f) vales-trans^e; e
9} outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, 
porém, sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
normas disciplinares da CONTRATANTE;

1.4 - responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doto, quando da execução da reforma e adequação, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilida^ a fiscalização ou o acompanhamento peta 
CONTRATANTE;

1.5 - responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 
propriedade da CONTRATANTE, quando esses tenham skto ocasionados por seus empregados 
durante a execução ddos serviços;

1.6 > arcsr com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticada por seus empregados na execução dos serviços ou no recinto da CONTRATANTE;

1.7 > assumir inteire e total responsabilktade pela execução do projeto, pela resistência.
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estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar,

1.8 - verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços:

a) no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, 
transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular 
imediata comunicação escrita à CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito 
desenvolvimento dos serviços.

1.8 - reparar, corrigir, remover, reccmstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou 
em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou rro prazo para tanto 
estabelecido pela fiscalização;

1.10 - providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos 
serviços, no sentido de evitar qualquer tipo de addente;

adequação;
1.11 - fcxmecer irwtalações adequadas para a fiscalização dos serviços de reforma e

1.12 - instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na forma 
da legislação pertinente;

1.13 - remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do 
local da obra, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final;

1.14 - prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo |»re»ente Contrato, 
conforme o disposto no § 1® do art. 56 da Lei n’ 8.666^3;

1.15 - permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles por ele formalmente 
indicados, acesso às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais 
reiacionados com o objeto;

1,16 - comunicar à Administração da CONTRATANTE, fxx esaito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar cas esdarecimentos que julgar necessário;

1.17 - responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do 
canteiro de obras, v^ilància, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem 
como outras construções provisórias necessárias, ctmforme {xevisto nas Especificações Técnicas 
constantes do Edital da TOMADA DE PREÇOS rf TP 006/2017;

1.18 - responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos,
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materiais e senÁços pela CONTRATANTE e pelos atrasos acavrefedc» por esta rejeição;

1.19 > res|X>mabiltzar>$e por todo transporte necessário â prestação dos serviços 
contratados, bem como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal 
executados;

1.20 - providenaar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos 
materiais apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de 
similar ao descrito nas Especificações Técnicas constantes do Edital da TOMADA DE PREÇOS n“ TP 
006/2017, sempre que a fiscaliza^ da CONTRATANTE julgar rfficessário;

1.21 * e)ãgir de seus sutxxmtratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem 
realizados, apresentando-a á Unidade de fiscafeação da CONTRATANTE, quando solicitado;

1.22 - responsabilizar-ae pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços 
contratados, obrigandtHre a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar 
andamento conveniente dos trabalhos;

1.23 - subm^ à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o{8) 
nome(s) e o(8> dado(s) demonstrativofs} da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que. 
porventura, venha a substituir o originalmente indicado,

1.24 - garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, 
contados a partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme eurtigo 618 do 
Código CMI Brasileiro;

1.2S - durante o período de garantia de que tratam os itens 1.24 e desta Cláusula, a 
CONTRATADA deverá, sob pena de ser incluída no cadastro (fe empresas si»pensas de participar em 
licitação realizada pelo CONTRATANTE, atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; e

1.26 - manter, durante toda a execução dos serviços de reforma e adequação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condires de habilitação e qualificação 
exigidas na TOMADA DE PREÇOS n' TP 006/2017.

2. Caberá, ainda, á CONTRATADA, corno parte de suas obrigíK^Ses;

2.1 - efetuar o registro desfe Contrato no Conselho R^ion^ de Er^enharia, Arquitetura 
e Agronomia - CREA, em cumprsmmto ao disposto na Lei n® 6.496, de 07.12.77,

1 2.2 - inctenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos;

6
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2.3 - remanejar quaisquer redes ou empecilhos porventura existentes no local da obra;
e

Trabalho.
2.4 - cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À CONTRATADA caberá, ainda;

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdendários e obrigações 
sociais previstos na legislação socisí e tnsdjalhbta em v^, otxigando-se a saidá-los na época própria, 
vez que os seus empregados nfio manterão nenhum vinculo empregatído com a CONTRATANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as provki&ndas e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes da trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em 
conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

1.3 « assumir todos os encargos cte possível demanda trabalhista, civil ou penai, 
relacionados à execução dos serviços, originariamente ou vinculada por (xevençâo, conexão ou 
continência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da execução deste Contrato.

2. A inadlmpiôncla da CCXMTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Crmdlçôo 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, 
nem poderá onerar o ot^o deste Contrato, razão pela qual CONTRATADA renuncia expressamente 
a quakpjer víncUo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA > DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - é e)q>re^amente proibida a contratação de ^widor pertencente ao Quadro de 
Pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contr^o;
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1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculaçâo de publicidade acerca deste 
Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; e

1.3 - é vedada a sübcoiWatação total dos serviços objeto deste Contrato;

1.3.1 - a subcontratação parctel dos serviços só será admitida se previa mente 
autorizada pela Administração da CONTRATANTE.

CLÁUSULA D^NHA TERCEIRA < DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS

1, CatXHTá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de 
Responsstófidade Técjifca-ART ret^a aos serviços objeto da presente lidtaçâo. de acordo com a 
legislação vigente.

2.0 responsável técnico peios serviços a serem cte«nvolvido8 deverá ter vinculo formal com a 
CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório da TOMADA DE 
PREÇOS n° TP 006/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA > DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Durante o periodo de vigènaa deste Contrato, a execução ctos serviços de reforma e 
adequação serão acompsmhados e fiscalizados por Comissão da CONTRATANTE, para tanto 
instituída, permitida a contratação de terceiros pare assisli-ta e subsidiá-la de informações pertinentes 
a essa atribuição, devendo:

1.1 * promover avaliações das etapas executadas, observando o disposto no 
Cronograma Flsiwj-Financeiro; 6

1.2 > atestar os documentos ref^entes à conclusão de cada etapa, nos termos deste 
Contrato, para efeito de pagamento.

2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da CONTRATANTE ou 
outro servidor devidamente autorizado pocterá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo 
executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar rwcessária.

3. A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da Administração

r' '•j
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da CONTRATANTE, durante o período de vigência deste Contrato, para representá-la sempre que for 
necessário.

4. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) 
engenheiro inscrito no CREA e aceito pela Administração da CONTRATANTE, que na ausência do 
responsável técnico, se nâo for o próprio, para representá-la sempre que for necessário.

5. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as oconráncias 
relacionadas com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário á 
regularização das faltas ou defeitos ote^vateos.

6. As decisfles e providências que ultrapassarem a competência do representante da 
CONTRATANTE deverão ser soiicãadaa a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medkJas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DO RECEBIMENTO

1. ApàB (tenduido, o objeto deste contrato será recebido provisoriamente pela Administração 
do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo de até 10 {<tez) 
dias úteis contados do rec^mento da comurscaç^ escrita encaminhada pela CONTRATADA á 
CONTRATANTE.

2. O r«»bimento definitivo do objeto deste conbato será efetuado por Comissão designada 
pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso 
do prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, necessário à observação, (xi à vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n** 6.666/93.

3. Os serviços somente serão conskterado conduidos e em corxSções de ser recebidos, após 
cumpridas todas as crisrigações assumidas pda CONTRATADA e atesta sua conclusão pela 
CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉaMA SÉXTA > DA ATESTAÇAO DOS SERVIÇOS

1. A atestaçâo das notas fiscais/faturem referente ás etapas dos serviços executados objeto 
deste Contrato caberá ao CONTRATANTE ou a senrictor demignado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DESPESA

1. A despesa com a execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão de

9
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notas de empenho, está a cargo da dotaçáo orçamentária Exercício 2017 Projeto 
0502,122^10150.1.015 Construção, AmfMiaçâo e Reforma de UnWade e Edbcacional Básico, 
Classificação ecortemica 4.4.90.51.00 Obras e Instalações, Sulselemento 4.4,90 51 99, no valor de R$ 
570.653,71.

1.1 - A despea para os enos 8iá:«equentes, quando for o caso, será alocada á dotação 
orçamantórla prevista |»ra atendimento dessa fIraSdade, a ser consignada a CONTRATANTE, na Lei 
Orçamerstánado Municfpio.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PAGAMENTO

1, C»>edetído o Cronograma Flsàco-Rnarxsto apresentado, a CONTRATACWK solicitará à 
CONTRATANTE a medição dos trabalhos executados. Uma \«>z medidos os serviçí» pela 
flscaiizaç&j, a CONTRATADA apresentará ncte flscaWatura de serviços para liquidação e pagamento 
da despesa pelo CONTRATíMfrE, rnediame ordem bancáiia creditada em ojnta correnteou cheque 
nominal ao crecter rra prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documente» na 
CONTRATANTE.

1.1 - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela flscafeaçõs;

1.2 - as medições serão efetuadas pela fiscalização, obedecendo«se o seguinte;

1,21 - quinzenalmente, em cumprimento ao Cronograma Fisico-Financeiro, 
quando serão feiU» e» mediç^ pela Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, considerando-se 
<» serviços efetivamente executados e por ela apwovados, tomando por base as ^pacificações e os 
desenhos do pronto:

1.2.2 - serão emitidos oe Boletins de Medição dos Servl^, em duas vias. 
deverão ser assinads» com o De acordo do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias;

1.2,3 - as medições deverão ser solicitadas pela CONTRATADA até o 3“ 
(terceiro) dia útil do m^ subsequente e a fiscalização terá 02 (dote) dias úteis para executar a 
medição.

1.3 - A critério da fiscalização e no exclusivo Intere^e da CONTRATANTE, as 
medições poderão ser teitas considerando-se <» materiais e ©quipamente» fornecidos e depositados 
no carteiro da crtxa. Neste cmo, o vedor a ser tevado em conta para efeito de {;^amento será o custo 
dos materiais e equfoanwrrtos constante das composições de custos unitários apresentedas pela 
CCMMTRATADA:

1 

i
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1.3.1- entende-se por custo a cotação de preço apresentada pela

CONTRATADA na TOMADA DE PREÇOS n® TP 006/2017, menos o BDI contratual; e

1.3.2< o BDI relativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos 
serviços relativos à mão-de-obra e respecthro BOI, serão pagos após a efetiva e oxnpleta aplicação 
dos materiais e instcdação dos equiparmntos.

1.4 - as notas fiscais/fateras deverão ser emitidas e entregues pela CONTRATãDA à 
CONTRATANTE, pera firts de liquidado e pagamento, até o dia 22 de cada mês, de forma a garantir 
0 recolhimento das importâncias retidas relativas à contribuição prewdendária no prazo estabelecido 
na alínea "b", inciso I, a»tigo 30. da Lei «T» 8.212/91, alterada pela Lei n® 9,876/99,

1.4.1 - No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues á 
CONTRATANTE em data posterior à indicada no Item anterior será imputado à CONTRATADA o 
pagamento dos eventusus encargos moratórios decorrentes.

1.5 -0 pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a 
apresentação da nota fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da 
Lei n® 6.666/93, e verificação da regularidade da CONTRATADA Junto á Seguridade Sodad - CND e ao 
Fundo de Garonda por Tempo de Serviço - CRF.

2. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer, se acompanhada dos 
comprovantes dos seguintes documentos;

2.1 - Registro da obra no CREA;
2.2 > Matrícula da obra no INSS; e
2.3 - Relação dos Empregadoa > RE.

3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
serviços executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas 
condições de funcionamento ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4. A CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas peia CONTRATADA nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira e previdenciária. sem que isso gero direito a alteração de preços, 
compensação firianceira ou aplicação de penalidade á CONTRATANTE.

6. Noa casos do eventuais atrasos cte pagamento, desde que a CONTRAT^A não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeiro

i
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devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento 
da parcela, será calculada mediante a afMteação da seguinte fórmula;

EM = lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de cKas entre a deía prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: 
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = taxa de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I - (TX/100) I«(6/100) 1 = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anuai = 6%.

6.1 - A compens^&} financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota 
fiscal seguinte ao da oconrênda.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA > DA ALTERAÇÁO DO CONTRATO

1. O presente Ccmtrato poderá ser alterado, nos casos previstos no ardgo 65 da Lei n® 
8.666/93, de»de que hsya interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das 
devidas justificativas, adequadas a esto Contrato.

I

CLÁUSULA VIGÉSIMA > DO AUMENTO OU SUPRESSÀO 008 SERVIÇOS

1. No Meresse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto 
no artigo 65, parágrafos 1® e 2®, da Lei n® 8.666/93.

1.1 - A CONTRATADA fica otxigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, caioilado solxe o 
valor contratado; e

1.2 • nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta ciáusuia; e

12
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1.3 - nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, 
salvo as supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes.

2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA jà houver adquirido os materiais e 
posto no tocai dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição 
regulamnente comprovados e monetariamente comgidos, podendo caber indenização por outros danos 
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obngaçôes 
estabelecidas neste Contrato sujeitará a CONTRATADA á multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) 
por dia e por ocorrência sobre o valor t(^ deste Contrato, ate o máorimo de 10% (dez por cento), 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, urna vez comimicada oficiaimente.

2. Pela inexecução tctet ou parci^ do objeto cteste Contrato, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as segiántes sanções:

2.1 -adwrtôncia;

2.2 - multa de 10% (dez por cento} sobre o valor total contratado, no caso de 
inexecução deste Contrato, recolhida no prazo da 15 (quinze} dias, contactos da comuntcaçâo oficial;

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração da CONTRATANTE, peto prazo de até 2 (dois) anos;

2.4 * dectaraçdo de intdoneidade para licitar ou contratar cxmt a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a peraiidade, que será concedida sempre que a 
CONTRAT^A ressarcir a Administrado pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção apRcada com base no subitem anterior.

3. Petos motivos que se seguem, principaimente, a CONTRATADA estará sujeita às 
penalidades tratadas no item anterior.

3.1 - pela não apresentação da apértice de seguro contra riscos de engenharia, 
conforme disposto na Cláusula Sexta;

3.2 - pelo atraso na executo da obra, em reação ao prazo proposto e aceito;

13
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3.3 - pelo não cumprimento dos pra»*s estabelecidos no Cronograma Físico-Financelro;

3.4 > peta recusa em substituir qualquer material defeiUioso empregado na execução da 
oisra, que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 
5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data da 
rejeição; e

3.5 - pela recusa em refazer qusdqu« serviço que vier a ser receitado caracterizada se a 
medida não se efetivar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabeloiido pela 
fiscalização, contacto da data de rejeição.

3.6 - pelo descumprimento de a^uma das Cláusulas e dos prazos estipulados neste 
Contrato e em sua proposta.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, sto cancelamento de 
sua inscrição no Cadastro de Fam«»dores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais 
penalidades refendas no Capitulo (V da Lei n.° 8.666^3.

5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e 
aceitos pela Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 
desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 
de contnter com a Administração da CONTRATANTE, e dedaração de inidcHieidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas á CONTRATACA juntamente com as de 
multa, descontando^ dos pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

1. A Inexecução total ou parciai deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme cBsposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei rf 8.666/93.

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

2. A rescisão deste Contrato poderá ser.

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRAT^ITE, nos 
casos enumer»tos rws incisos I a XII e XVtl do «ligo 78 da Lei rrrencionada. notificando-se a 
CONTRATADA com a aftfecedência mínima de 30 (tonta) dias;
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2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE; e

2.3 - judicial, nos terinos da legtsiaçào vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA > DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS

1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Edital da 
TOMADA DE PREÇOS n° TP 006/2017, serão resolvidas peta CONTRATANTE,

2. Todos os trabalbos deverão ser executados por mâo-de-obra qualificada, devendo a 
CONTRATADA estar oente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviços 
constantes das Especi^:açõe8.

3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas 
especificações, nâo se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA 
CONTRATADA

1. Este Contrato fica vinculado aos termos da TOMADA DE PREÇOS n.’ TP 006/2017, cuja 
realização decorre da autorização da CONTRATANTE, constante do processo lioitatório n/* TP 
006/2017, e aos termos dae propostas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINT - DO FORO

1. As questões deconentes da execução deste InstrumerUo, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas na Comarca do Municipio de ARAME, com exclusão de 
qualquer outro, por mabB privilegiado que seja, salvo nos casos previstr» no art. 102, Indso I, alínea 
*d'’ da Constituição Fed^l.

2. E, para fimwEa e vatid£Kje do que foi pactuado, lavrou-se o premente Contrato m 3 (trésj
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Vias de igual teor e forma, para que surtam um sô e#e«o. as quais, depois de lidas, sào assinadas

petos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

ARAME-MA, em 02 de Junho de 2017

Fundo de Manutenção e Oeaenvotvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB 

CONTRATANTE

CONSTRUSUi iNSTKUÇÕK EIRELLI - EPP 
CNPJ 11.238.467/0001-90

CONTRATADO{A)

Testemunhas;

CofiftrtUBl ConstraçoefrEíRSLE 
Áedtoa Cmíos C- Cftavcs 

CPFl 466,036.023-20 
Froeorador

l!JiÀnia.'i !íi1íJõ UC 2.
t
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